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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 184/2012 DA COMISSÃO 

de 6 de março de 2012 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Con­
selho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organi­
zação comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 
da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece regras de 
execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conselho nos 
sectores das frutas e produtos hortícolas e das frutas e produtos 
hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o artigo 136. o , 
n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 estabe­
lece, em aplicação dos resultados das negociações comer­
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a 

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor­
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e 
aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2) O valor forfetário de importação é calculado, todos os 
dias úteis, em conformidade com o artigo 136. o , n. o 1, 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011, tendo 
em conta os dados diários variáveis. O presente regula­
mento deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi­
cação no Jornal Oficial das União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 6 de março de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

José Manuel SILVA RODRÍGUEZ 
Diretor-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
( 2 ) JO L 157 de 15.6.2011, p. 1.



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 IL 76,4 
JO 78,3 

MA 69,1 
SN 207,5 
TN 85,7 
TR 93,8 
ZZ 101,8 

0707 00 05 EG 158,2 
JO 204,2 
TR 155,2 
ZZ 172,5 

0709 91 00 EG 76,0 
ZZ 76,0 

0709 93 10 MA 54,2 
TR 134,6 
ZZ 94,4 

0805 10 20 EG 53,8 
IL 68,5 

MA 52,0 
TN 52,8 
TR 68,6 
ZZ 59,1 

0805 50 10 BR 43,7 
TR 56,0 
ZZ 49,9 

0808 10 80 CA 124,8 
CL 96,3 
CN 105,4 
MK 31,8 
US 154,3 
ZZ 102,5 

0808 30 90 AR 88,1 
CL 153,9 
CN 48,3 
US 99,0 
ZA 102,7 
ZZ 98,4 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO DA COMISSÃO 

de 20 de setembro de 2011 

relativa à medida C 35/10 (ex N 302/10) que a Dinamarca tenciona executar sob a forma de taxas de 
imposição aplicáveis aos jogos de azar em linha no âmbito da Lei relativa à tributação dos jogos de 

azar da Dinamarca 

[notificada com o número C(2011) 6499] 

(Apenas faz fé o texto em língua dinamarquesa) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2012/140/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 108. o , n. o 2, primeiro pará­
grafo, 

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, 
nomeadamente o artigo 62. o , n. o 1, alínea a), 

Após ter convidado as partes interessadas a apresentar as suas 
observações nos termos dos referidos artigos ( 1 ) e tendo em 
conta essas observações, 

Considerando que: 

1. PROCEDIMENTO 

(1) Em 6 de julho de 2010, as autoridades dinamarquesas 
notificaram, nos termos do artigo 108. o , n. o 3, do Tra­
tado sobre o Funcionamento da União Europeia, a pro­
posta legislativa L 203 relativa à tributação dos jogos de 
azar («Lei relativa à tributação dos jogos de azar» ( 2 )), 
adotada em 25 de junho de 2010, por razões de segu­
rança jurídica. A Comissão solicitou novas informações, 
em cartas de 11 de agosto de 2010 e de 22 de setembro 
de 2010. As autoridades dinamarquesas forneceram as 
informações solicitadas por carta de 20 de outubro de 
2010. 

(2) A Comissão recebeu também duas denúncias distintas 
respeitantes à Lei relativa à tributação dos jogos de azar. 
A primeira foi apresentada pela Associação dos operado­
res de máquinas de jogo da Dinamarca (DAB), em 23 de 
julho de 2010. A segunda denúncia foi apresentada por 
um operador de casinos físicos, «the Royal Casino», em 
6 de agosto de 2010. As duas denúncias foram trans­
mitidas às autoridades dinamarquesas em 23 de setembro 

de 2010, para que estas apresentassem as suas observa­
ções. As autoridades dinamarquesas apresentaram as suas 
observações por carta de 20 de outubro de 2010. 

(3) Em 10 de novembro de 2010 realizou-se em Bruxelas 
uma reunião com as autoridades dinamarquesas para 
discutir a notificação e as duas denúncias acima referidas. 
No decurso dessa reunião, as autoridades dinamarquesas 
apresentaram uma nota intitulada «O dilema criado pelo 
processo de auxílio estatal pendente», em que anuncia­
vam também a sua intenção de adiar a entrada em vigor 
da lei notificada até que a Comissão adotasse uma deci­
são ( 3 ). 

(4) Por decisão de 14 de dezembro de 2010, a Comissão 
informou a Dinamarca de que decidira dar início ao 
procedimento previsto no artigo 108. o , n. o 2, do TFUE 
relativamente à medida notificada. A decisão da Comis­
são de dar início ao procedimento (a seguir designada 
«decisão de início do procedimento») foi publicada no 
Jornal Oficial da União Europeia ( 4 ). A Comissão convidou 
as partes interessadas a apresentar observações. 

(5) As autoridades dinamarquesas apresentaram as suas ob­
servações sobre a decisão de início do procedimento por 
carta de 14 de janeiro de 2011. 

(6) No total, 17 partes interessadas apresentaram observa­
ções, entre 11 de fevereiro e 22 de fevereiro de 2011 ( 5 ). 
Estas observações foram transmitidas em 16 de março de 
2011 à Dinamarca, tendo-lhe sido dada a oportunidade 
de se pronunciar. A Comissão recebeu as observações da 
Dinamarca por carta de 14 de abril de 2011.
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( 1 ) JO C 22 de 22.1.2011, p. 9. 
( 2 ) Lei n. o 698 relativa à tributação dos jogos de azar («Lov om afgifter af 

spil»). 

( 3 ) A medida notificada deveria inicialmente entrar em vigor em 1 de 
janeiro de 2011; porém, a fim de cumprir as disposições relativas 
aos auxílios estatais, o artigo 35. o , n. o 1, da Lei relativa à tributação 
dos jogos de azar prevê que o Ministro dos Assuntos Fiscais fixe a 
data de entrada em vigor da Lei. 

( 4 ) Ver nota 1. 
( 5 ) Ver abaixo, secção 5.



2. DESCRIÇÃO DA MEDIDA 

(7) Na sequência do início do processo por infração e do 
envio de um parecer fundamentado, em 23 de março de 
2007, relativo às restrições à livre prestação de serviços 
de apostas desportivas na Dinamarca ( 6 ), o Governo di­
namarquês decidira proceder a uma reforma da legislação 
nacional em vigor aplicável aos serviços de jogos de azar 
e de apostas e substituir o regime de monopólio existente 
por um regime regulamentado e em parte liberalizado. A 
liberalização foi considerada necessária, entre outras ra­
zões, para respeitar a legislação da UE e dar resposta aos 
riscos colocados pelos serviços ilegais de jogo em linha 
oferecidos por prestadores de serviços de jogos de azar 
em linha localizados noutras jurisdições. 

(8) A Lei relativa à tributação dos jogos de azar notificada 
faz parte de um pacote legislativo introduzido para libe­
ralizar o setor dos jogos de azar ( 7 ). Nos termos do ar­
tigo 1. o da Lei relativa aos jogos de azar, o objetivo 
global desta nova reforma da legislação aplicável ao setor 
é o seguinte: 

— manter o consumo de jogos de azar a um nível 
moderado, 

— proteger os jovens e outras pessoas vulneráveis da 
exploração ou da dependência dos jogos de azar, 

— proteger os jogadores, assegurando que os jogos de 
azar sejam fornecidos de forma razoável, fiável e 
transparente, e 

— garantir a ordem pública e evitar que os jogos de azar 
sejam utilizados para finalidades criminosas. 

(9) Nos termos da Lei relativa aos jogos de azar, «a explora­
ção ou a organização de jogos de azar exigem uma 
licença, salvo disposição em contrário na presente Lei 
ou noutra legislação». Além disso, a exploração ou a 
organização de jogos de azar estão sujeitas ao pagamento 
de um imposto (artigo 1. o da Lei relativa à tributação dos 
jogos de azar). 

(10) O artigo 5. o da Lei relativa aos jogos de azar define os 
jogos de azar como abrangendo as seguintes atividades: 
i) lotarias, ii) modalidades afins de jogos de azar e iii) 
apostas. 

(11) As modalidades afins de jogos de azar abrangem as «ati­
vidades em que um participante tem a possibilidade de 
ganhar um prémio e em que a probabilidade de ganhar 
depende de uma combinação de perícia e de sorte». Os 
jogos de azar e modalidades afins incluem assim jogos 
que são oferecidos com frequência nos casinos, tais como 
roleta, póquer, bacará, «blackjack» e máquinas de jogo que 
pagam prémios em dinheiro. 

(12) O artigo 5. o da Lei relativa aos jogos de azar define os 
jogos de azar em linha como «jogos de azar em que 
participam um jogador e um operador que presta servi­
ços de jogo, utilizando a comunicação à distância». Na 
mesma disposição, os jogos de azar em casinos físicos 
são definidos como «jogos de azar em que participam um 
jogador e um operador que presta serviços de jogo, ou 
um agente desse operador, presentes fisicamente no local 
de jogo». Os serviços de apostas são definidos como 
«atividades em que um participante tem possibilidade 
de ganhar um prémio e em que é feita uma aposta sobre 
o resultado de um acontecimento futuro ou sobre a 
ocorrência de um acontecimento futuro». 

(13) Nos termos dos artigos 2. o a 17. o da Lei relativa à tri­
butação dos jogos de azar, os jogos sujeitos a tributação 
são os seguintes: i) lotarias, incluindo lotarias por frações 
e lotarias em benefício de organizações sem fins lucrati­
vos; ii) apostas, incluindo as apostas mútuas locais; 
iii) casinos físicos; iv) casinos em linha; v) máquinas de 
jogo que pagam prémios em dinheiro, instaladas em salas 
de jogos, cafés, bares, etc.; e vi) jogos sem apostas. 

(14) A Lei relativa à tributação dos jogos de azar estabelece 
taxas de imposição diferentes, conforme os serviços de 
jogo são prestados em casinos em linha ou em casinos 
físicos. 

(15) Nos termos do artigo 10. o da Lei relativa à tributação dos 
jogos de azar, os titulares de licenças de exploração de 
jogos em casinos físicos estão sujeitos a uma taxa de base 
de 45 % das suas receitas brutas das atividades de jogo 
(«RBJ» – apostas deduzidos os prémios), menos o valor 
das fichas das gorjetas, e a uma taxa adicional de 30 % 
sobre as RBJ (menos o valor das fichas das gorjetas) 
superiores a 4 milhões de DKK (calculado mensalmen­
te) ( 8 ). 

(16) Nos termos do artigo 11. o da Lei relativa à tributação dos 
jogos de azar, os titulares de uma licença de exploração 
de jogos num casino em linha estão sujeitos a uma taxa 
de imposição de 20 % das suas RBJ. 

(17) Os titulares de uma licença de exploração de máquinas 
de jogo que pagam prémios em dinheiro («slot machines»), 
instaladas em salas de jogos, cafés, bares, etc., estão su­
jeitos a uma taxa de imposição de 41 % das suas RBJ. É 
cobrada uma taxa de imposição adicional de 30 % sobre 
as RBJ superiores a 30 000 DKK de máquinas de jogo 
instaladas em cafés, bares, etc., e sobre as RBJ superiores 
a 250 000 DKK de máquinas de jogo instaladas em salas 
de jogos ( 9 ). 

(18) No que se refere às taxas da licença, a Lei relativa aos 
jogos de azar prevê que os operadores que requeiram 
uma licença de exploração de apostas ou de jogos de 
casino em linha pagarão uma taxa de 250 000 DKK 
(ou de 350 000 DKK, se requererem simultaneamente 
uma licença de exploração de apostas e de jogos de 
casino em linha) e uma taxa de licença anual que variará 
entre 50 000 DKK e um máximo de 1 500 000 DKK, em 
função das receitas dos jogos.
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( 6 ) Processo por infração n. o 2003/4365. Ver também IP/07/360. 
( 7 ) Lei relativa aos jogos de azar (Lei n. o 848, de 1 de julho de 2010); 

Lei relativa à distribuição dos lucros resultantes de lotarias e corridas 
de cavalos e de cães (Lei n. o 696, de 25 de junho de 2010); Lei que 
estabelece o estatuto da Danske Spil A/S (Lei n. o 695, de 25 de 
junho de 2010). 

( 8 ) 1 coroa dinamarquesa (DKK) ≈ 0,13 EUR. 
( 9 ) Nos termos do artigo 12. o da Lei relativa à tributação dos jogos de 

azar, são cobrados todos os meses os seguintes montantes adicio­
nais: 3 000 DKK por máquina, até 50 máquinas, e 1 500 DKK por 
máquina, para além desse número.



(19) Nos termos da Lei relativa aos jogos de azar, os opera­
dores que prestam serviços de jogo em linha devem estar 
estabelecidos na Dinamarca ou, caso estejam sedeados 
noutro Estado-Membro da UE ou do EEE, devem nomear 
um representante aprovado (artigo 27. o ). 

3. RAZÕES PARA DAR INÍCIO AO PROCEDIMENTO 

(20) A Comissão deu início ao procedimento formal de in­
vestigação previsto no artigo 108. o , n. o 2, do TFUE rela­
tivamente à medida em causa devido ao facto de esta ser 
suscetível de implicar auxílios estatais, na aceção do ar­
tigo 107. o , n. o 1, do TFUE. 

(21) Nomeadamente, a Comissão entendeu que a medida po­
deria ser considerada seletiva, à luz da jurisprudência. 
Recordou que a apreciação da seletividade de uma me­
dida fiscal exige uma análise que permita determinar se 
uma dada medida favorece certas empresas, em compa­
ração com outras empresas que se encontrem numa si­
tuação comparável, em termos de direito e de facto, à luz 
do objetivo prosseguido pelo regime em questão ( 10 ). 

(22) Atendendo à natureza dos jogos disponíveis em linha e 
em estabelecimentos físicos, à experiência social propor­
cionada pelos jogos de azar dos dois tipos e aos perfis 
socioeconómicos dos consumidores, a Comissão tinha 
dúvidas de que as diferenças entre os jogos de azar em 
linha e em estabelecimentos físicos fossem suficiente­
mente importantes para que os dois tipos de jogos não 
pudessem ser comparáveis em termos de direito ou de 
facto, para efeitos do seu tratamento fiscal nos termos da 
Lei relativa à tributação dos jogos de azar. 

(23) Por outro lado, nessa fase do procedimento a Comissão 
entendeu que a medida deveria ser considerada, prima 
facie, como sendo seletiva e que as autoridades dinamar­
quesas não tinham conseguido estabelecer que a medida 
podia ser justificada pela lógica do regime fiscal. 

(24) No que se refere a este ponto, as autoridades dinamar­
quesas argumentavam que a taxa de imposição sobre os 
jogos de azar em linha refletia o necessário equilíbrio 
entre, por um lado, a realização do objetivo de proteção 
dos jogadores previsto na legislação dinamarquesa rela­
tiva aos jogos de azar e, por outro, a capacidade para 
fazer face à concorrência de outros operadores em linha, 
estabelecidos noutros países onde as taxas de imposição 
eram mais baixas. 

(25) Além disso, tendo em conta a referência feita pelas au­
toridades dinamarquesas aos objetivos gerais prossegui­
dos pela Lei relativa aos jogos de azar (ver ponto 8), a 
Comissão considerou que esses objetivos pareciam ser de 
caráter geral e exteriores ao regime fiscal. Uma vez que 

decorre de jurisprudência estabelecida que só são per­
tinentes os objetivos intrínsecos de um regime fiscal, a 
Comissão considerou que as autoridades dinamarquesas 
não tinham justificado suficientemente a sua alegação de 
que a seletividade da medida fiscal em causa era exigida 
pela lógica do sistema fiscal. 

(26) Por outro lado, a Comissão considerou que a lei notifi­
cada implicava uma vantagem fiscal, conferida através da 
utilização de recursos estatais, uma vez que a perda de 
receitas fiscais conferia uma vantagem aos operadores de 
jogos de azar em linha, sob a forma de uma taxa de 
imposição substancialmente mais baixa. Além disso, 
uma vez que a medida confere uma vantagem económica 
seletiva aos operadores de jogos de azar em linha que 
prestam os seus serviços na Dinamarca, pode afetar as 
trocas comerciais no mercado interno e falsear a concor­
rência. 

(27) Finalmente, a Comissão manifestou dúvidas quanto ao 
facto de a medida notificada poder ser abrangida por 
qualquer das derrogações previstas no artigo 107. o , 
n. os 2 e 3, do TFUE. 

4. OBSERVAÇÕES DAS AUTORIDADES DINAMARQUE­
SAS 

(28) Por carta de 14 de janeiro de 2011, as autoridades di­
namarquesas apresentaram as suas observações sobre a 
decisão da Comissão de dar início ao procedimento. 

Observações relativas à comparabilidade entre os casinos 
em linha e os casinos físicos 

(29) As autoridades dinamarquesas, com base numa lista de 
diferenças económicas e factuais entre os jogos de azar 
em linha e em estabelecimentos físicos estabelecida na 
sua notificação, reiteraram a sua opinião de que os jogos 
de azar em linha deviam ser considerados como uma 
atividade diferente dos jogos de azar em estabelecimentos 
físicos. 

(30) Segundo as autoridades dinamarquesas, o software utili­
zado em alguns jogos eletrónicos disponíveis em casinos 
físicos e o que é utilizado nos casinos em linha não é 
idêntico. Além de as plataformas e os fornecedores não 
serem os mesmos, argumentaram que há diferenças im­
portantes entre esses jogos eletrónicos, uma vez que os 
jogos de casinos físicos exigem a presença física dos 
jogadores. Essa presença física implica vários custos 
(por exemplo, transportes, taxas de entrada, taxas de 
vestiário, despesas com alimentos ou bebidas) que não 
são incorridos nos jogos em linha. 

(31) Na opinião das autoridades dinamarquesas, o facto de 
vários Estados-Membros proibirem os jogos de azar em 
linha, autorizando os serviços de jogos de azar em casi­
nos físicos, reflete as diferenças existentes na prestação 
dos dois tipos de serviços.
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( 10 ) Ver pontos 73 e seguintes da decisão de início do procedimento.



(32) Além disso, as autoridades dinamarquesas argumentaram 
que a Comissão não tinha tido em conta as conclusões 
do seu estudo de 2006 intitulado «Study of Gambling 
Services in the Internal Market of the European Union» ( 11 ), 
segundo as quais os casinos em linha e os casinos físicos 
deviam ser considerados como mercados distintos. 

(33) As autoridades dinamarquesas sublinharam também que 
a avaliação da Comissão se centrava apenas nos casinos 
físicos e não tinha em conta as máquinas de jogo (ou 
seja, «slot machines», mas não roleta, «blackjack», póquer, 
etc.) instaladas em cafés, bares, etc., ou em salas de jogos. 

Observações relativas ao facto de, prima facie, a seletivi­
dade se justificar pela lógica do regime fiscal 

(34) No que se refere à justificação das medidas em virtude da 
lógica do regime fiscal, as autoridades dinamarquesas 
alegam que a Comissão pode ter interpretado incorreta­
mente o objetivo da medida notificada. A medida em 
causa não se destina a preservar a competitividade inter­
nacional do setor de jogos de azar dinamarquês, mas 
antes a realizar os quatro objetivos estabelecidos na le­
gislação (manter o consumo de jogos de azar a um nível 
moderado; proteger os jovens e outras pessoas vulnerá­
veis da exploração ou da dependência dos jogos de azar; 
proteger os jogadores, assegurando que os jogos de azar 
sejam fornecidos de forma razoável, fiável e transparente; 
e garantir a ordem pública e evitar que os jogos de azar 
sejam utilizados para finalidades criminosas). 

(35) No que se refere às taxas de imposição diferentes aplicá­
veis aos jogos de azar em linha e em estabelecimentos 
físicos, as autoridades dinamarquesas explicaram que se 
confrontavam com um dilema legislativo e regulamentar. 
Por um lado, não podiam continuar a manter uma situa­
ção de monopólio e a adiar a liberalização do mercado 
do jogo em linha. Por outro lado, a fixação de uma taxa 
de imposição uniforme para as atividades de jogo em 
linha e em estabelecimentos físicos comprometeria os 
objetivos estratégicos prosseguidos pelo Governo neste 
domínio. 

(36) As autoridades dinamarquesas argumentaram em especial 
que a fixação de uma taxa de imposição uniforme para 
todas as atividades de jogo constituiria uma solução 
pouco coerente, independentemente do modelo fiscal 
adotado. A opção por um modelo baseado numa taxa 
de imposição uniforme mais baixa, de 20 %, criaria um 
forte incentivo à prática do jogo em casinos físicos, o que 
seria contrário ao interesse geral de proteção dos consu­
midores. 

(37) Em contrapartida, um modelo baseado numa taxa de 
imposição uniforme mais elevada, semelhante à que é 
aplicada aos jogos de azar em estabelecimentos físicos, 
dissuadiria os operadores em linha de requerer uma 

licença para prestar serviços a partir da Dinamarca, com­
prometendo assim os objetivos de liberalização consagra­
dos na lei. Tal iria também contra o interesse geral de 
proteção dos consumidores, uma vez que não seria pos­
sível controlar eficazmente os jogos de azar em linha. 

(38) Em apoio da sua posição, as autoridades dinamarquesas 
apresentaram em 6 de março de 2010 aos porta-vozes 
dos grupos parlamentares dos partidos políticos represen­
tados no Parlamento dinamarquês um memorando do 
Ministério dos Assuntos Fiscais relativo ao nível da taxa 
de imposição a aplicar ( 12 ). Demonstra-se no memorando 
que o atual tratamento fiscal diferenciado deve ser con­
siderado como o resultado de um exercício de equilíbrio 
destinado, por um lado, a assegurar o respeito da legis­
lação e, por outro lado, a maximizar a receita fiscal e a 
manter a prática do jogo a um nível moderado. 

(39) Neste contexto, as autoridades dinamarquesas considera­
ram que deveriam ser tidas também em conta a concor­
rência internacional e a natureza global do setor do jogo 
em linha. As autoridades dinamarquesas referiam a este 
respeito o «Study of Gambling Services in the Internal Market 
of the European Union», segundo o qual os custos das 
atividades dos operadores do setor do jogo no território 
nacional não deveriam ser superiores aos custos das ati­
vidades dos operadores do setor do jogo a nível interna­
cional, a fim de ser mais atraente para consumidores e 
fornecedores que os serviços de jogo em linha sejam 
prestados a partir das suas próprias jurisdições, e não a 
partir de outros países ( 13 ). 

(40) As autoridades dinamarquesas alegavam também que o 
princípio definido pelo Tribunal de Justiça no processo 
Salzgitter, segundo o qual a Comissão não deveria com­
parar o nível da taxa de imposição notificado com os 
níveis aplicáveis noutros Estados-Membros, para determi­
nar se a medida notificada constitui um auxílio esta­
tal ( 14 ), não é aplicável à Lei notificada, uma vez que o 
tratamento fiscal diferenciado aplicado às atividades de
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( 11 ) Swiss Institute of Comparative Law, Study of Gambling Services in the 
Internal Market of the European Union, Final Report, Comissão Euro­
peia, 2006. http://ec.europa.eu/internal_market/services/docs/ 
gambling/study1_en.pdf 

( 12 ) Para a versão em língua inglesa deste memorando, ver anexo B das 
observações das autoridades dinamarquesas de 14 de janeiro de 
2011 sobre a decisão de dar início ao procedimento. A versão 
do memorando em língua dinamarquesa consta do anexo 20 da 
notificação das autoridades dinamarquesas de 6 de julho de 2010. 

( 13 ) Swiss Institute of Comparative Law, Study of Gambling Services in the 
Internal Market of the European Union, Comissão Europeia, 2006, 
capítulo 7, p. 1402. 

( 14 ) Processo T-308/00, Salzgitter/Comissão das Comunidades Europeias, 
Coletânea 2004, p. II-1933, n. o 81. A formulação deste ponto é 
a seguinte: «Consequentemente, para identificar o que constitui uma 
vantagem na aceção da jurisprudência relativa ao conceito de auxí­
lio de Estado, é imperativo determinar o ponto de referência, no 
quadro de determinado regime jurídico, à luz do qual essa vanta­
gem será comparada. No caso vertente, para determinar o que 
constitui uma carga fiscal “normal” na aceção da referida jurispru­
dência, não se pode proceder a um exame comparativo das regras 
fiscais aplicáveis em todos os Estados-Membros, ou mesmo apenas 
em alguns, sem desvirtuar o espírito das disposições relativas à 
fiscalização dos auxílios de Estado. Efetivamente, uma vez que 
não há harmonização das disposições dos Estados-Membros a nível 
comunitário, esse exame equivaleria a comparar situações factuais e 
jurídicas diferentes que resultam de disparidades legislativas ou re­
gulamentares entre os Estados-Membros. Os dados fornecidos pela 
recorrente no âmbito do presente recurso ilustram, aliás, a dispari­
dade existente entre os Estados-Membros, nomeadamente quanto à 
matéria coletável e às taxas de imposto dos bens de investimento». 
Decisão da Comissão C2/09, MoRaKG, Condições gerais aplicáveis aos 
investimentos de capital (JO C 60 de 14.3.2009, p. 9), ponto 25.

http://ec.europa.eu/internal_market/services/docs/gambling/study1_en.pdf
http://ec.europa.eu/internal_market/services/docs/gambling/study1_en.pdf


jogo em estabelecimentos físicos e em linha se baseia 
exclusivamente em considerações fiscais de ordem inter­
na. O Governo dinamarquês não teve em conta, em 
especial, as taxas de imposição aplicáveis noutros Esta­
dos-Membros, a fim de reforçar a competitividade do 
setor dinamarquês dos jogos de azar, limitando-se a ten­
tar atingir um equilíbrio adequado com os quatro obje­
tivos estratégicos acima referidos da lei notificada. 

(41) Além disso, as autoridades dinamarquesas alegaram que a 
Comissão tinha interpretado incorretamente o processo 
Salzgitter, pois tinha-se baseado nesse processo não para 
avaliar a natureza seletiva da medida notificada, mas an­
tes para analisar se a seletividade da medida notificada 
podia ser considerada justificada. 

(42) Pelas razões referidas acima, as autoridades dinamarque­
sas entendem que a medida fiscal notificada, caso seja 
considerada seletiva, seria justificada pela lógica do re­
gime fiscal. 

5. OBSERVAÇÕES DAS PARTES INTERESSADAS 

(43) A Comissão recebeu observações de 17 terceiros interes­
sados, incluindo os autores das denúncias: sete associa­
ções ( 15 ), sete empresas ( 16 ) e três Estados-Membros ( 17 ). 

Observações das partes interessadas em apoio da posição 
das autoridades dinamarquesas 

(44) No que se refere à seletividade da medida, algumas partes 
interessadas alegam que os casinos em linha e os casinos 
físicos se não encontram numa situação comparável em 
termos de direito ou de facto, porque essas empresas não 
exercem a sua atividade no mesmo mercado e, por con­
sequência, a medida fiscal não se desvia do regime fiscal 
geralmente aplicável. Portanto, a medida fiscal não deve 
ser considerada seletiva. 

(45) Em apoio desta posição, as partes interessadas alegam 
que os produtos oferecidos pelos casinos físicos e pelos 
casinos em linha são substancialmente diferentes. As ati­
vidades oferecidas pelos casinos físicos constituem uma 
experiência social em que, ao contrário do que acontece 
no jogo em linha, os contactos sociais, a presença física e 
o ambiente físico constituem um elemento central da 

experiência de jogo. Além disso, o jogo em casinos físi­
cos deve ser considerado como fazendo parte de uma 
experiência de entretenimento global, completada por 
outras atividades como as que são oferecidas pelos res­
taurantes, bares, centros de congressos e serviços de ho­
telaria. 

(46) Além disso, essas partes interessadas alegam que as ati­
vidades de jogo em estabelecimentos físicos e em linha 
não colocam os mesmos riscos de dependência. Esta 
posição é apoiada pela jurisprudência do Tribunal de 
Justiça da União Europeia, que defende que «as caracte­
rísticas próprias da oferta de jogos de fortuna e azar pela 
Internet podem, da mesma forma, revelar-se uma fonte 
de riscos de natureza diferente e com uma importância 
acrescida em matéria de proteção dos consumidores» ( 18 ). 
É também feita referência ao estudo sobre os jogos de 
azar publicado pelo Institut National de la Santé et de la 
Recherche Médicale ( 19 ), segundo o qual os jogos de azar 
em linha colocam um risco efetivo de dependência que, 
no entanto, deve ser combatido através de um mercado 
de jogo em linha regulado. 

(47) Algumas partes interessadas alegaram igualmente que 
existe uma segmentação do mercado de jogos de azar, 
baseada nos diferentes canais de distribuição, que cons­
tituiria um elemento pertinente para estabelecer a distin­
ção entre os diferentes mercados relevantes. A este res­
peito, referem um parecer da autoridade da concorrência 
francesa de 20 de janeiro de 2011 em que se observava 
que os jogos de azar em linha podem ser diferenciados 
dos jogos de azar em clubes ou pontos de venda ( 20 ). 

(48) Algumas partes interessadas observaram também que os 
operadores do setor dos jogos de azar que exercem a sua 
atividade em estabelecimentos físicos estão sujeitos a uma 
pressão concorrencial limitada na zona geográfica espe­
cífica onde oferecem os seus jogos. Os operadores em 
linha, pelo contrário, enfrentam uma concorrência feroz 
por parte dos outros operadores em linha. Em especial, 
atendendo a que os jogos de azar em casinos físicos estão 
ligados a um local físico, os consumidores devem deslo­
car-se fisicamente até ao local relevante. Por exemplo, na 
Dinamarca existem apenas seis locais onde os casinos 
físicos podem exercer as suas atividades. Em contraparti­
da, as atividades de jogo em linha permitem que os 
jogadores tenham acesso a grande número de jogos, ofe­
recidos por diferentes operadores internacionais. Essa 
concorrência intensa entre casinos em linha é ainda exa­
cerbada pela existência de sítios Internet especializados 
que comparam a oferta dos vários operadores que pres­
tam serviços de jogo em linha e de numerosos blogues e 
fóruns que permitem que os jogadores comparem os 
produtos, os preços e os serviços oferecidos pelos dife­
rentes operadores em linha.
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( 15 ) European Gaming and Betting Association (EGBA), Remote Gam­
bling Association (RGA), Automatenverband, Eupportunity, Van 
Speelautomaten, Danish Chamber of Commerce e European Casino 
Association (ECA). 

( 16 ) PokerStars, Betfair, Club Hotel Casino Loutraki, Royal Casino (jun­
tamente com a DAB), BWin, Compu-Game, nove casinos da Grécia 
(Club Hotel Casino Loutraki, Regency Casino Parnes, Regency Ca­
sino Thessaloniki, Casino Xanthi (Vivere Entertainment S.A.), Casino 
Rio (Theros International gaming INC.), Casino Corfu (Casino Corfu 
grego), Casino Rodos, Porto Carras Grand Resort 20 e Casino 
Syrou. 

( 17 ) Estónia, França e Espanha. 

( 18 ) Processo C-46/08, Carmen Media Group, Coletânea 2009, ainda não 
publicado, n. o 103. 

( 19 ) Institut National de la Santé et de la Recherche Médicale, Jeux de 
hasard et d’argent – Contextes et addictions, julho de 2008, http:// 
lesrapports.ladocumentationfrancaise.fr/BRP/084000697/0000.pdf 

( 20 ) Autorité de la Concurrence Française, Avis 11-A02 du 20 janvier 
2011.

http://lesrapports.ladocumentationfrancaise.fr/BRP/084000697/0000.pdf
http://lesrapports.ladocumentationfrancaise.fr/BRP/084000697/0000.pdf


(49) Por outro lado, essas partes interessadas sublinham que 
as margens de lucro associadas ao jogo em linha são 
significativamente inferiores às que estão associadas ao 
jogo em estabelecimentos físicos, atendendo à concorrên­
cia feroz existente entre operadores em linha e à inexis­
tência dessa concorrência entre casinos físicos. Assim, as 
margens de lucro dos casinos em linha são significativa­
mente inferiores em termos de rácios de pagamento, ou 
seja, a percentagem dos montantes apostados que é 
reembolsada aos consumidores. Além disso, os casinos 
físicos podem oferecer produtos paralelos, beneficiando 
assim das receitas adicionais de, por exemplo, hotéis, 
bares ou restaurantes dos casinos, que não existem 
num ambiente em linha. Por consequência, uma vez 
que os operadores de jogos de azar em estabelecimentos 
físicos podem obter lucros mais elevados do que os ope­
radores em linha, a diferença entre as taxas de imposição 
seria justificada pelo princípio da «capacidade financeira 
de pagamento», segundo o qual quem tem capacidade 
para suportar encargos fiscais mais elevados deve pagar 
mais impostos. 

(50) Além dos argumentos referidos acima, algumas partes 
interessadas alegaram também que mesmo que a medida 
dinamarquesa fosse considerada seletiva, o critério da 
seletividade seria justificado pela natureza e a economia 
geral do regime fiscal. O objetivo da taxa de imposição 
diferenciada dinamarquesa consistiria em assegurar que 
os operadores em linha requeressem uma licença dina­
marquesa e, portanto, passassem a pagar de futuro im­
postos na Dinamarca, garantindo simultaneamente a rea­
lização dos objetivos de proteção dos consumidores pre­
vistos na legislação dinamarquesa relativa aos jogos de 
azar. 

(51) Neste contexto, algumas partes interessadas fizeram refe­
rência à Comunicação de 1998 da Comissão sobre a 
aplicação das regras relativas aos auxílios estatais às me­
didas que respeitam à fiscalidade direta das empresas ( 21 ), 
segundo a qual a razão de ser do sistema fiscal é cobrar 
receitas destinadas a financiar as despesas do Estado. 
Nesta base, consideraram que o objetivo de otimização 
da receita fiscal obtida através da oferta de jogos de azar 
em linha aos residentes na Dinamarca não seria atingido 
se a taxa de imposição aplicada aos jogos de azar em 
linha, nos termos da lei notificada, fosse mais elevada. 

Observações das partes interessadas contra a posição das 
autoridades dinamarquesas 

(52) Ao contrário dos argumentos referidos acima, outras par­
tes interessadas (principalmente operadores de casinos 
físicos) apresentaram observações contra a posição ado­
tada pelas autoridades dinamarquesas. 

(53) Estas partes interessadas alegavam essencialmente que o 
regime fiscal dinamarquês deveria ser considerado seleti­
vo, uma vez que introduz uma diferença entre o trata­
mento fiscal aplicado a dois grupos de empresas que se 
encontram numa situação comparável, em termos de 
direito e de facto, à luz dos objetivos da medida. Estas 
partes alegam que os casinos em linha e os casinos 

físicos exercem atividades que concorrem entre si no 
mesmo mercado e que, portanto, se encontram em si­
tuações comparáveis. 

(54) Em apoio desta posição, as partes interessadas alegam 
que os jogos disponibilizados nos casinos em linha e 
nos casinos físicos são semelhantes. As regras desses 
jogos são as mesmas e as interações virtuais com os 
«croupiers» ou com os outros jogadores em linha são 
comparáveis às interações reais verificadas nos casinos 
físicos. Os fabricantes de máquinas de jogo de casinos 
físicos produziriam os mesmos modelos para utilização 
em linha ou em casinos físicos. Portanto, do ponto de 
vista técnico, os jogos de casino oferecidos em linha ou 
fora de linha seriam idênticos, em termos de plataformas 
tecnológicas, descrições, características, formatos e parâ­
metros. 

(55) As partes interessadas alegam ainda que os perfis dos 
consumidores de casinos em linha e de casinos físicos 
são comparáveis. Por consequência, esse aspeto dos perfis 
dos consumidores não poderia ser utilizado como um 
argumento pertinente para estabelecer uma distinção en­
tre os jogos de azar em linha e em estabelecimentos 
físicos. 

(56) Algumas partes interessadas referiram que os jogos de 
azar em linha não devem ser considerados como uma 
atividade diferente dos jogos de azar em estabelecimentos 
físicos, mas apenas como outro canal através do qual são 
oferecidos jogos aos jogadores. 

(57) Além dos argumentos referidos acima, as partes interes­
sadas são também de opinião de que o atual mercado do 
jogo deve ser considerado como um único mercado, que 
está a sofrer uma mudança importante, caracterizada por 
uma deslocação substancial dos jogadores dos casinos 
físicos para os casinos em linha. Várias razões possíveis 
explicam esta evolução recente, tais como a utilização 
crescente da Internet, os baixos custos de funcionamento 
dos casinos em linha, a todos os níveis (instalações, pes­
soal e custos fixos) e o facto de os casinos em linha 
proporcionarem um acesso ilimitado ao jogo em linha, 
vinte e quatro horas por dia e em qualquer local, na 
sequência do desenvolvimento constante de novas tecno­
logias. 

(58) As partes interessadas preveem que esta transferência da 
quota de mercado dos jogos de azar em estabelecimentos 
físicos para os casinos em linha se intensificará no futuro, 
na sequência do ritmo acelerado do progresso tecnológi­
co, de iniciativas comerciais e da penetração no mercado 
que caracteriza o setor do comércio eletrónico, que con­
feriu grande dinamismo e capacidade de transformação a 
este setor da indústria do jogo. Neste contexto, referem 
também as conclusões do advogado-geral Bot no pro­
cesso Liga Portuguesa de Futebol Profissional ( 22 ), segundo 
as quais o impacto dos novos meios eletrónicos de co­
municação é de tal ordem que os jogos de fortuna ou 
azar e os jogos a dinheiro, que só estavam acessíveis em 
locais precisos, podem agora ser praticados a qualquer 
hora e em qualquer lugar, na sequência da evolução de 
novas tecnologias como os telefones, a televisão intera­
tiva e a Internet.
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( 21 ) Comunicação da Comissão sobre a aplicação das regras relativas aos 
auxílios estatais às medidas que respeitam à fiscalidade direta das 
empresas (JO C 384 de 10.12.1998), ponto 26. 

( 22 ) Parecer do advogado-geral Bot (14 de outubro de 2008), processo 
C-42/07, Liga Portuguesa de Futebol Profissional, Coletânea 2009, 
p. I-10447, n. os 41 e seguintes.



(59) É também feita referência ao estudo de 2006 da Comis­
são intitulado «Study on Gambling Services in the Internal 
Market of the European Union» ( 23 ). Segundo esse estudo, o 
futuro dos jogos de azar de casino basear-se-á cada vez 
mais em máquinas de jogo acessíveis através de servido­
res, à medida que as máquinas de jogo evoluem cada vez 
mais no sentido de software de jogos descarregado da 
Internet ( 24 ). Esta evolução caracterizar-se-á pelo desen­
volvimento de novos locais de jogo híbridos. 

(60) Com base no argumento que precede, as partes interes­
sadas concluem que a medida é seletiva, uma vez que os 
casinos em linha e os casinos físicos exercem atividades 
que se encontram numa situação comparável, em termos 
de direito e de facto. Essa seletividade tão-pouco pode ser 
justificada pela lógica do regime fiscal. Consideram tam­
bém que a aplicação de uma taxa de imposição mais 
elevada não dissuadiria os operadores de jogos de azar 
em linha de requererem uma licença na Dinamarca. 

(61) Por outro lado, a referência das autoridades dinamarque­
sas aos regimes fiscais nacionais de outros Estados-Mem­
bros para justificar a necessidade de atrair os operadores 
de casinos em linha não é pertinente, pois decorre de 
jurisprudência estabelecida que qualquer justificação se 
deve basear exclusivamente no regime nacional ( 25 ). 
Além disso, o argumento das autoridades dinamarquesas 
de que a redução da taxa de imposição aplicável a certas 
empresas é necessária para tornar o mercado mais con­
correncial tem sido constantemente rejeitado pelos tribu­
nais. 

6. COMENTÁRIOS DA DINAMARCA SOBRE AS OBSER­
VAÇÕES DAS PARTES INTERESSADAS 

(62) Ao mesmo tempo que reiteram a sua opinião de que a 
medida notificada não é seletiva e não constitui um au­
xílio estatal, as autoridades dinamarquesas observam que 
todos os Governos intervenientes apoiam a sua posição 
de que é necessário, numa perspetiva regulamentar, esta­
belecer uma distinção entre os casinos em linha e os 
casinos físicos. 

(63) Observam também que a metodologia utilizada para de­
finir o mercado relevante para efeitos dos artigos 101. o e 
102. o do TFUE se destina a ser aplicada às empresas 
privadas e que se baseia numa apreciação da substituibi­
lidade do produto do ponto de vista da oferta e da 
procura, não devendo, portanto, ser aplicada para efeitos 
de apreciação de um auxílio estatal. A aplicação dessa 
metodologia ultrapassaria os limites das regras relativas 
aos auxílios estatais que, no caso vertente, estão a ser 
aplicadas aos poderes soberanos de um Estado-Membro 
em matéria de fiscalidade. 

(64) Na opinião das autoridades dinamarquesas, os jogos de 
azar em linha devem ser distinguidos dos jogos de azar 
em casinos físicos. Neste contexto, referem também a 
posição adotada pela Comissão num processo de concen­
tração, de acordo com a qual as máquinas de jogo 

(máquinas de «jackpot», máquinas de fichas e máquinas do 
diversão que pagam prémios em dinheiro ou outros pré­
mios) constituem um mercado de produto distinto ( 26 ). 
Referem também, entre outras, a decisão adotada pela 
Autoridade da Concorrência francesa segundo a qual o 
jogo de póquer em casinos físicos não integra o mesmo 
mercado que o jogo de póquer em linha, uma vez que o 
jogo de póquer em casinos físicos implica autocontrolo 
pessoal, observação dos outros jogadores, custos mais 
elevados e limitações do ponto de vista geográfico ( 27 ). 
Fazem também referência a uma decisão relativa a um 
processo de concentração adotada pelo British Office of 
Fair Trading, em que é estabelecida uma distinção entre as 
agências de apostas titulares de licenças, por um lado, e 
as apostas telefónicas ou pela Internet, por outro la­
do ( 28 ). 

(65) No que se refere às diferenças entre os mercados do 
produto, as autoridades dinamarquesas observam que, 
segundo numerosos intervenientes, nos estabelecimentos 
de jogo são oferecidos serviços adicionais, significativa­
mente mais dispendiosos. As autoridades dinamarquesas 
reiteraram a sua opinião de que, do ponto de vista so­
ciológico, os jogadores à distância e em estabelecimentos 
físicos são consumidores de tipos diferentes, como se 
observa também no documento recente da Comissão 
intitulado «Livro Verde sobre o jogo em linha no mer­
cado interno», de 24 de março de 2011, em que se refere 
que o perfil dos jogadores em linha parece ser diferente 
do dos clientes dos casinos ou das casas de apostas 
tradicionais ( 29 ). 

(66) As autoridades dinamarquesas reiteram também que o 
rácio de pagamento é significativamente mais elevado 
para os operadores em linha, devido aos seus custos de 
funcionamento mais baixos. Observam ainda que existem 
disparidades entre os casinos em linha e os casinos físicos 
no que se refere aos aspetos técnicos do software utiliza­
do, às diferentes regulamentações em matéria de conces­
são de licenças e à posição dominante, a nível local, dos 
casinos físicos. 

(67) As autoridades dinamarquesas contestam também a 
forma como certas partes interessadas interpretam as 
conclusões do advogado-geral Bot no processo Liga Por­
tuguesa, referidas acima. Observam que essas conclusões, 
que foram apresentadas no contexto da livre prestação de 
serviços, estão em consonância com a ideia de que se 
deve considerar que os operadores de jogos de azar à 
distância se encontram numa situação de direito e de 
facto diferente da dos operadores de jogos de azar em 
casinos físicos. 

(68) Contudo, as autoridades dinamarquesas reconhecem que 
certos tipos de serviços de jogo em linha podem cons­
tituir uma forma de venda diferente, como é o caso dos 
serviços de apostas.
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( 23 ) Swiss Institute of Comparative Law, Study of Gambling Services in the 
Internal Market of the European Union, Comissão Europeia, 2006. 
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(69) No que se refere às finalidades da lei notificada, as auto­
ridades dinamarquesas rejeitam o argumento de certas 
partes interessadas de que a lei notificada se destina a 
atrair operadores de jogos de azar estrangeiros. Os obje­
tivos do Governo são os enumerados na Lei relativa aos 
jogos de azar. Além disso, o objetivo geral da nova lei 
continua a ser o mesmo, ou seja, gerar receitas através 
dos jogos de azar, tal como qualquer outro sistema se­
melhante de cobrança de receitas destinadas a financiar 
as despesas do Estado. 

(70) As autoridades dinamarquesas concordam também com 
a opinião expressa por algumas partes interessadas de 
que a capacidade de pagamento do contribuinte pode 
ser considerada como uma justificação válida. No caso 
vertente, a capacidade financeira dos operadores de jogos 
de azar em linha seria de facto significativamente inferior. 

(71) Finalmente, as autoridades dinamarquesas observam que 
o regime fiscal aplicável aos jogos de azar foi concebido 
de modo a obter receitas o mais elevadas possível. Por­
tanto, a taxa de imposição mais baixa aplicável aos jogos 
de azar em linha refletiria a necessidade de obter um 
equilíbrio entre os quatro objetivos estipulados na lei 
notificada e a necessidade de maximizar a receita fiscal. 

7. APRECIAÇÃO DA MEDIDA 

7.1. Existência de um auxílio estatal na aceção do 
artigo 107. o , n. o 1, do TFUE 

(72) Nos termos do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, são incom­
patíveis com o mercado interno, na medida em que afe­
tem as trocas comerciais entre os Estados-Membros, os 
auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de 
recursos estatais, independentemente da forma que assu­
mam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, 
favorecendo certas empresas ou certas produções. 

7.1.1. Recursos estatais 

(73) O artigo 107. o , n. o 1, do TFUE requer que a medida seja 
concedida por um Estado-Membro ou proveniente de 
recursos estatais. Uma perda de receitas fiscais é equiva­
lente ao consumo de recursos estatais, sob a forma de 
despesa fiscal. 

(74) No caso em apreço, a presença de recursos estatais não 
foi contestada por nenhuma das partes: nem pelas auto­
ridades dinamarquesas, nem pelos autores das denúncias 
nem ainda pelas partes interessadas. 

(75) Ao autorizarem os operadores de jogos de azar em linha 
a pagarem impostos à taxa relativamente baixa de 20 % 
das suas RBJ ( 30 ), as autoridades dinamarquesas renun­
ciam a receitas que constituem recursos estatais. Por con­
sequência, a Comissão é de opinião que a medida em 
causa implica uma perda de recursos estatais e, portanto, 
é concedida através de recursos estatais. 

7.1.2. Vantagem 

(76) A medida deve também conferir uma vantagem finan­
ceira ao beneficiário. O conceito de vantagem financeira 
abrange não só os benefícios positivos, como também as 
intervenções que, sob formas diversas, atenuam os encar­
gos que normalmente oneram o orçamento de uma em­
presa ( 31 ). 

(77) No caso em apreço, a existência de uma vantagem não 
foi contestada por nenhuma das partes: nem pelas auto­
ridades dinamarquesas, nem pelos autores das denúncias 
nem ainda pelas partes interessadas. 

(78) Nos termos da Lei relativa à tributação dos jogos de azar, 
as empresas de jogos de azar em linha são tributadas a 
uma taxa de 20 % das suas RBJ. Esta taxa é substancial­
mente inferior à taxa aplicável aos operadores de jogos 
de azar em casinos físicos. Por consequência, as empresas 
de jogos de azar em linha beneficiam de uma vantagem, 
sob a forma de encargos fiscais mais baixos. Daí resulta 
que a medida em análise implica uma vantagem para as 
empresas que prestam serviços de jogo em linha. 

7.1.3. Distorção da concorrência e efeitos sobre as trocas co­
merciais 

(79) Nos termos do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, a medida 
deve afetar as trocas comerciais entre os Estados-Mem­
bros e falsear ou ameaçar falsear a concorrência. No caso 
em apreço, os prestadores de serviços de jogo em linha 
que se estabelecem na Dinamarca estarão expostos à 
concorrência e participarão no comércio intracomunitá­
rio. Por consequência, a Lei relativa à tributação dos 
jogos de azar, que prevê um tratamento fiscal favorável 
para as empresas dinamarquesas que prestam serviços de 
jogo em linha, afeta necessariamente as trocas comerciais 
entre os Estados-Membros e falseia ou ameaça falsear a 
concorrência. 

7.1.4. Seletividade 

(80) A fim de ser qualificada como um auxílio estatal na 
aceção do artigo 107. o , n. o 1, do TFUE, a medida deve 
ser considerada seletiva, na medida em que favorece cer­
tas empresas ou certas produções. 

(81) A interpretação de seletividade estabelecida na jurispru­
dência é a seguinte: uma medida é seletiva «se se destinar 
a isentar parcialmente as empresas dos encargos pecuniá­
rios resultantes da aplicação normal do sistema geral das 
contribuições obrigatórias impostas pela lei» ( 32 ). Daí re­
sulta que a medida é seletiva quando constitui uma
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derrogação à aplicação do quadro fiscal geral. De acordo 
com uma jurisprudência constante, o que deve ser apre­
ciado é se uma medida estatal é suscetível de favorecer 
certas empresas relativamente a outras que, à luz do 
objetivo prosseguido pelo regime em causa, se encontrem 
numa situação factual e jurídica comparável ( 33 ). 

(82) De acordo com jurisprudência, quando se considera que 
uma medida introduz uma diferenciação em relação ao 
regime fiscal geral, essa medida deve ser analisada, para 
determinar se essa diferenciação resulta da natureza ou 
da estrutura do regime fiscal em que se insere ( 34 ). Ou 
seja, por outras palavras, a questão consiste em determi­
nar se a medida em causa, que prima facie parece ser 
seletiva, se justifica pela lógica do regime fiscal ( 35 ). 

Regime de referência 

(83) No caso em apreço, o regime de referência deve ser 
definido como o regime fiscal aplicável às atividades de 
jogo dinamarquesas. A Lei relativa à tributação dos jogos 
de azar destina-se a regular o pagamento de imposições 
sobre todas as atividades de jogos de azar exploradas ou 
organizadas na Dinamarca, tanto as atividades em linha 
como em estabelecimentos físicos. Portanto, é em função 
deste regime fiscal de referência que a medida em causa 
(ou seja, o tratamento fiscal diferenciado a favor das 
atividades de jogo em linha) deve ser apreciada. 

Desvios relativamente ao regime fiscal geral 

(84) Dado que a lei notificada prevê que os titulares de uma 
licença de exploração de jogos de azar em casinos em 
linha estão sujeitos a uma taxa de imposição de 20 % das 
suas RBJ, ao passo que os titulares de uma licença de 
exploração de jogos de azar em casinos físicos estão 
sujeitos a uma taxa de imposição de base de 45 % das 
suas RBJ e a uma taxa adicional de 30 % das RBJ, coloca- 
-se a questão de saber se os operadores de jogos de azar 
em linha e em casinos físicos, que estão sujeitos a taxas 
de imposição diferentes, se encontram numa situação 
comparável, em termos de direito e de facto. 

(85) No que se refere a este ponto, as autoridades dinamar­
quesas têm defendido sempre que as atividades de jogo 
em linha e em casinos físicos não são comparáveis, em 
termos de direito e de facto, do ponto de vista das pla­
taformas, dos custos, das margens financeiras, da expe­
riência social, dos fornecedores ou dos produtos. 

(86) Além disso, tal como outras partes interessadas, sublinha­
ram as diferenças substanciais existentes entre as duas 
categorias de operadores, por referência à concorrência 
feroz com que se confrontam os casinos em linha, em 
comparação com a ausência de concorrência de que be­
neficiam os operadores de casinos físicos. 

(87) Apesar das várias diferenças objetivas que existem entre 
os operadores de jogos em linha e em casinos físicos (tais 
como a presença física, em comparação com a presença à 
distância), a Comissão considera que as diferenças referi­
das acima entre os casinos em linha e os casinos físicos 
não são suficientes para estabelecer uma distinção subs­
tancial e decisiva, em termos de direito e de facto, entre 
os dois tipos de empresas. 

(88) Neste contexto, a Comissão observa que os jogos explo­
rados pelos operadores de jogos em linha e em casinos 
físicos são equivalentes. Estes jogos – incluindo roleta, 
bacará, «punto banco», «blackjack», póquer e jogos em má­
quinas de jogo – integram a mesma atividade de jogo, 
independentemente do seu contexto, em linha ou em 
casino físico. Além disso, os jogos de casino explorados 
em linha ou em casino físico parecem ser comparáveis 
do ponto de vista técnico, em termos das plataformas 
tecnológicas, formatos e parâmetros. 

(89) Neste contexto, a Comissão considera que, no que se 
refere à tributação das atividades de jogo, os jogos de 
azar em linha podem ser considerados como um outro 
canal de distribuição de atividades de jogo de tipo seme­
lhante. Em apoio desta posição, a Comissão chama a 
atenção para os esforços substanciais desenvolvidos pelos 
casinos em linha para simular a experiência de jogo em 
casinos físicos, a fim de que os jogadores em linha te­
nham a sensação de que estão a jogar num ambiente de 
casino físico, e não em ambientes virtuais. 

(90) Em apoio da sua posição de que os jogos em linha e em 
estabelecimentos físicos não são atividades comparáveis, 
em termos de direito e de facto, as autoridades dinamar­
quesas referiam, entre outros argumentos, uma decisão 
do British Office of Fair Trading que estabelece uma dis­
tinção entre as agências de apostas titulares de uma li­
cença, por um lado, e as apostas pelo telefone ou pela 
Internet, por outro lado ( 36 ). Porém, esta referência con­
tradiz a posição das autoridades dinamarquesas segundo 
a qual as apostas em linha e fora de linha são serviços 
idênticos ( 37 ). Neste contexto, é também contraditório 
que as autoridades dinamarquesas considerem, por um 
lado, que os serviços de apostas em linha e fora de linha 
são atividades semelhantes, sujeitando-as ao mesmo tra­
tamento fiscal e, por outro lado, que outros tipos de 
jogos de azar em linha e em estabelecimentos físicos 
são atividades distintas, sujeitando-as a taxas de imposi­
ção diferentes.
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(91) As autoridades dinamarquesas basearam-se também na 
decisão Candover-Cinven-Gala ( 38 ), em que se defendia 
que as máquinas de jogo (máquinas de «jackpot», máqui­
nas de fichas e máquinas de diversão que pagam prémios 
em dinheiro ou outros prémios) constituíam um mer­
cado do produto distinto ( 39 ). Porém, independentemente 
do facto de essa decisão não dizer respeito à aplicação 
das regras em matéria de auxílios estatais ou à questão da 
seletividade, deve observar-se que se refere também na 
decisão que as máquinas de jogo (máquinas de «jackpot», 
máquinas de fichas e máquinas de diversão que pagam 
prémios em dinheiro ou outros prémios), apesar de cons­
tituírem um mercado do produto distinto, podem ser 
consideradas como estando integradas no pacote dos 
jogos de azar, nos locais onde estão instaladas, ou seja, 
em casinos, clubes de bingo, salas de jogos, bares, casas 
de apostas, etc. ( 40 ). 

(92) As diferenças alegadas, em termos de perfis socioeconó­
micos dos consumidores, riscos de dependência ou evo­
lução do mercado, são também insuficientes para de­
monstrar que os jogos de azar em linha e em estabele­
cimentos físicos constituem dois tipos de atividades dife­
rentes, que não são comparáveis em termos de direito ou 
de facto. Alguns dos estudos em que se baseiam tanto as 
autoridades dinamarquesas, como os autores das denún­
cias, parecem conter conclusões suficientes para apoiar 
teses opostas. Assim, no que se refere ao estudo de 2006 
da Comissão Study of Gambling Services in the Internal 
Market ( 41 ), as autoridades dinamarquesas alegam que o 
estudo tende a demonstrar que os mercados em linha e 
em estabelecimentos físicos são distintos ( 42 ). Em contra­
partida, o mesmo relatório é citado por algumas partes 
interessadas ( 43 ) para demonstrar que o mercado do jogo 
em linha não deve ser considerado como um novo mer­
cado, mas antes como uma evolução do mesmo mercado 
do jogo, caracterizada pelo desenvolvimento de novos 
locais de jogos híbridos ( 44 ). 

(93) Um outro estudo da autoria do Centro Nacional de In­
vestigação Social dinamarquês ( 45 ), que é citado pelas au­
toridades dinamarquesas e pelos autores das denúncias, 
está também na origem de afirmações contraditórias. Ao 
passo que as autoridades dinamarquesas alegam que os 
jogadores dos casinos físicos diferem dos dos casinos em 
linha em termos de idade, sexo e nível de instrução, os 
autores das denúncias, baseando-se no mesmo estudo, 
chegam à conclusão oposta, afirmando que o estudo 
demonstra que não há grandes diferenças entre os perfis 
dos consumidores que jogam em casinos físicos e em 
casinos em linha. Na sua opinião, o estudo demonstra 
que os jogadores que jogam tanto em casinos físicos, 

como em casinos em linha são tipicamente homens jo­
vens, do grupo etário dos 18 aos 24 anos ( 46 ). 

(94) Com base no que precede, a Comissão conclui que os 
casinos em linha e os casinos físicos devem ser conside­
rados comparáveis, em termos de direito e de facto. Dado 
que os jogos de azar em linha e em estabelecimentos 
físicos colocam os mesmos riscos, a medida notificada 
abrange igualmente os jogos de azar em linha e em 
estabelecimentos físicos. A medida em causa introduz 
um tratamento fiscal diferenciado, favorecendo os opera­
dores de jogos de azar em linha, em detrimento dos de 
casinos físicos. Por consequência, a medida em apreço 
deve ser considerada, prima facie, como sendo seletiva, 
na aceção do artigo 107. o do TFUE, na medida em que 
constitui uma derrogação ao regime fiscal geral. 

Justificação pela lógica do regime fiscal 

(95) Deve ser avaliado à luz da jurisprudência existente se 
uma medida que, prima facie, parece ser seletiva pode 
ser justificada pela natureza ou economia geral do regi­
me. A seletividade da medida pode justificar-se com base 
nos princípios orientadores ou na fundamentação econó­
mica do regime fiscal. 

(96) No que se refere a este ponto, as autoridades dinamar­
quesas alegaram que, devido às características específicas 
do setor em causa, o tratamento fiscal diferenciado a 
favor dos operadores de jogos de azar em linha constitui 
a única forma de garantir a eficácia do regime fiscal 
aplicável a esses operadores. A fixação de uma taxa de 
imposição mais elevada dissuadiria os operadores de jo­
gos de azar em linha de requererem uma licença dina­
marquesa, ao passo que a introdução de uma taxa de 
imposição mais baixa aplicável a todos os operadores 
seria contrária ao objetivo geral de manter os jogos de 
azar a um nível razoável. 

(97) As autoridades dinamarquesas afirmaram também que a 
capacidade financeira dos operadores de jogos em linha, 
que seria alegadamente mais baixa do que a dos opera­
dores de casinos físicos, justificava as taxas de imposição 
diferentes aplicadas às duas categorias de operadores. 

(98) À luz dos argumentos acima referidos, a Comissão re­
corda que, de acordo com a jurisprudência ( 47 ) e com a 
Comunicação da Comissão sobre a aplicação das regras 
relativas aos auxílios estatais às medidas que respeitam à 
fiscalidade direta das empresas ( 48 ), um Estado-Membro 
deve estabelecer se a medida em consideração emana 
diretamente dos princípios fundadores ou orientadores 
do sistema fiscal. Uma justificação baseada na natureza 
ou na economia geral do sistema fiscal em causa cons­
titui uma exceção ao princípio da proibição dos auxílios 
estatais e deve, consequentemente, ser entendida de ma­
neira estrita ( 49 ).
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(99) Assim, compete às autoridades dinamarquesas provar que 
a medida fiscal em causa é justificada pela lógica do 
regime fiscal. Porém, as autoridades dinamarquesas não 
aduziram provas suficientes e convincentes em apoio da 
sua afirmação de que a redução da taxa de imposição 
aplicável a um segmento específico (operadores em linha) 
de uma categoria mais lata (operadores de jogos de azar), 
enquanto meio de assegurar que os primeiros requeiram 
uma licença, emana dos princípios e da lógica que estão 
na base do seu regime fiscal. Nomeadamente, o objetivo 
de atrair para a Dinamarca prestadores estrangeiros de 
serviços de jogos de azar e de os sujeitar às regras dina­
marquesas deve ser considerado como um objetivo de 
política pública que não integra o âmbito da lógica do 
regime fiscal. 

(100) Da mesma forma, no que se refere à capacidade finan­
ceira alegadamente mais baixa dos operadores de jogos 
em linha, as autoridades dinamarquesas não provaram a 
existência de uma diferença de rentabilidade entre as 
atividades dos casinos em linha e dos casinos físicos 
que pudesse justificar o tratamento fiscal diferenciado. 
As autoridades dinamarquesas tão-pouco demonstraram 
que a capacidade financeira de pagamento seja um prin­
cípio consagrado no seu regime de fiscalidade direta das 
empresas que, no caso em apreço, possa servir de justi­
ficação ao tratamento fiscal diferenciado dos casinos em 
linha e dos casinos físicos. 

(101) Decorre do que precede que a Comissão não considera 
que a seletividade da lei notificada se justifique à luz da 
lógica do regime fiscal. 

7.1.5. Conclusão 

(102) Tendo em conta o que precede, a Comissão considera 
que os critérios estabelecidos no artigo 107. o , n. o 1, do 
TFUE se encontram preenchidos e que a medida de apli­
cação de uma taxa de imposição mais baixa aos jogos de 
azar em linha constitui um auxílio estatal aos prestadores 
de serviços de jogos de azar em linha estabelecidos na 
Dinamarca. 

7.2. Compatibilidade da medida com base no ar­
tigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE 

(103) O artigo 107. o , n. os 2 e 3, do Tratado sobre o Funcio­
namento da União Europeia estabelece regras que estipu­
lam em que situações determinadas medidas são compa­
tíveis com o mercado interno e quais os tipos de auxílios 
que podem ser considerados compatíveis com o mercado 
interno. 

(104) A Comissão considera que a medida em questão pode ser 
declarada compatível com o mercado interno, ao abrigo 
da derrogação prevista no artigo 107. o , n. o 3, alínea c), 
do TFUE, que autoriza «… os auxílios destinados a faci­
litar o desenvolvimento de certas atividades ou regiões 
económicas, quando não alterem as condições das trocas 
comerciais de maneira que contrariem o interesse co­
mum». 

(105) A Comissão observa que a medida não é abrangida pelo 
âmbito de aplicação das orientações existentes relativas à 
aplicação do artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE. Por­
tanto, deve ser apreciada diretamente à luz dessa dispo­
sição do Tratado. Para ser compatível com o artigo 107. o , 
n. o 3, alínea c), do TFUE, um auxílio deve prosseguir um 
objetivo de interesse comum e ser necessário e propor­
cionado. Para apreciar se um auxílio pode ser conside­
rado compatível com o mercado comum, a Comissão 
compara os efeitos positivos dessa medida (atingir um 
objetivo de interesse comum) com os seus potenciais 
efeitos negativos (distorção da concorrência e das trocas 
comerciais). Esta análise baseia-se num exame em três 
etapas. Nas duas primeiras etapas são analisados os efei­
tos positivos do auxílio estatal e na terceira etapa são 
abordados os efeitos negativos e o equilíbrio entre os 
efeitos positivos e negativos ( 50 ). A análise é estruturada 
da seguinte forma: 

1) O auxílio tem um objetivo de interesse comum cla­
ramente definido? 

2) O auxílio destina-se verdadeiramente a realizar o ob­
jetivo de interesse comum, ou seja, o auxílio proposto 
permite solucionar a deficiência do mercado, ou a 
realizar outro objetivo? Nomeadamente: 

a) Um auxílio estatal constitui um instrumento ade­
quado, ou existem outros instrumentos mais ade­
quados? 

b) O auxílio tem um efeito de incentivo, isto é, o 
auxílio altera o comportamento dos beneficiários 
potenciais? 

c) O auxílio é proporcionado, isto é, a mesma mu­
dança de comportamento poderia ser obtida com 
menos auxílios? 

3) As distorções da concorrência e os efeitos sobre o 
comércio são limitados, de forma a que o saldo global 
seja positivo? 

7.2.1. Objetivo de interesse comum 

(106) As autoridades dinamarquesas explicaram que tinham 
decidido proceder a uma reforma da legislação em vigor 
em matéria de jogos de azar e serviços de apostas, para 
substituir o regime de monopólio existente por um re­
gime regulamentado e em parte liberalizado. A liberali­
zação tinha sido considerada necessária para, entre outras 
finalidades, cumprir a legislação da UE, após o início de 
um processo por infração e a emissão de um parecer 
fundamentado, em 23 de março de 2007 ( 51 ), e para 
dar resposta à ameaça colocada pelos serviços ilegais de 
jogo em linha oferecidos por prestadores de serviços de 
jogos de azar estabelecidos noutros países.
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(107) Até agora, o setor dinamarquês dos jogos de azar tem 
sido essencialmente um monopólio estatal, pois só tinha 
sido atribuída uma única licença, a uma empresa con­
trolada pelo Estado, a Danske Spil A/S. Apesar de este 
quadro regulamentar proibir os operadores de serviços de 
jogos de azar em linha de comercializarem os seus ser­
viços a consumidores residentes na Dinamarca, muitos 
operadores estabelecidos noutros Estados-Membros, mas 
também em países terceiros, ofereciam os seus serviços 
através de canais não localizados na Dinamarca, tais 
como canais de televisão por satélite transmitidos a partir 
do Reino Unido. As autoridades dinamarquesas declara­
ram na sua notificação que não podiam na prática impor 
o cumprimento dessa proibição de comercialização junto 
de outros operadores de jogos de azar que comercializa­
vam os seus serviços na Dinamarca porque, de acordo 
com a argumentação apresentada no âmbito dos proces­
sos instaurados nos tribunais dinamarqueses, o atual mo­
nopólio dinamarquês dos jogos de azar em linha cons­
tituía uma restrição à livre circulação dos serviços. Por 
consequência, mantinha-se uma situação insatisfatória, 
em que a legalidade do monopólio existente era contes­
tada não só no âmbito de processos administrativos e 
judiciais, mas também através do fornecimento direto de 
serviços de jogos de azar em linha por parte de opera­
dores não titulares de licenças, estabelecidos noutras ju­
risdições. 

(108) De acordo com a exposição de motivos que acompa­
nhava a Lei relativa aos jogos de azar, o processo de 
liberalização justificava-se em consequência da recente 
evolução da tecnologia, pois a Dinamarca está agora in­
serida numa sociedade global da comunicação em que os 
consumidores têm acesso a grande variedade de serviços, 
oferecidos por operadores de diferentes jurisdições. Os 
jogos de azar desenvolveram-se muito nestes últimos 
dez anos, constituindo atualmente um importante pro­
duto à venda na Internet, nomeadamente após a intro­
dução do póquer em linha. A Internet proporciona aos 
cidadãos dinamarqueses a oportunidade de comparar os 
produtos da Danske Spil com a gama de produtos ofe­
recidos pelos operadores de jogos de azar em linha esta­
belecidos no Reino Unido, em Malta, em Gibraltar e 
noutros países. O número de clientes dinamarqueses de 
jogos em linha explorados por operadores internacionais 
tem crescido rapidamente nestes últimos anos. Como o 
explicam as autoridades dinamarquesas, o Governo receia 
que a oferta não regulamentada e não controlada de 
jogos de azar pudesse estar associada a efeitos negativos 
para a sociedade, sob a forma de criminalidade e per­
turbações da ordem pública, bem como da criação de 
dependência, para indivíduos vulneráveis. Por outro lado, 
os lucros da Danske Spil têm vindo a diminuir continua­
mente. Por conseguinte, as autoridades dinamarquesas 
deviam poder regulamentar e controlar os jogos de 
azar oferecidos aos cidadãos dinamarqueses, impondo- 
-lhes um quadro controlado e evitando assim as conse­
quências negativas para a sociedade. 

(109) Neste contexto, a Comissão recorda que o setor dos 
jogos de azar nunca foi sujeito a harmonização na União 
Europeia. Nos termos do artigo 2. o da Diretiva dos Ser­
viços, os jogos de azar são mesmo expressamente 

excluídos do seu âmbito de aplicação ( 52 ). Contudo, ape­
sar da inexistência de legislação secundária neste domí­
nio, as atividades transfronteiriças de jogos de azar são 
suscetíveis de ser abrangidas pelo âmbito das liberdades 
fundamentais do Tratado, nomeadamente da liberdade de 
estabelecimento (artigo 49. o do TFUE) e da livre presta­
ção de serviços (artigo 56. o do TFUE). 

(110) Em princípio, o artigo 56. o do TFUE exige a supressão de 
qualquer restrição à livre prestação de serviços, ainda que 
indistintamente aplicada a prestadores nacionais e de ou­
tros Estados-Membros, quando seja suscetível de impedir, 
entravar ou tornar menos atrativas as atividades do pres­
tador estabelecido noutro Estado-Membro, onde presta 
legalmente serviços análogos ( 53 ). É também jurisprudên­
cia constante que a legislação de um Estado-Membro que 
proíbe um prestador estabelecido num Estado-Membro 
de oferecer serviços através da Internet a destinatários 
estabelecidos noutro Estado-Membro constitui uma res­
trição à livre prestação de serviços consagrada no ar­
tigo 56. o do TFUE ( 54 ). Além disso, a livre prestação de 
serviços beneficia tanto os prestadores, como os destina­
tários dos serviços ( 55 ). 

(111) No caso em apreço, embora a prestação de serviços de 
jogos de azar seja, em primeira instância, abrangida pelo 
âmbito das liberdades fundamentais do artigo 56. o do 
TFUE, a legislação dinamarquesa afeta também a liber­
dade de estabelecimento. Nos termos do artigo 27. o da 
Lei relativa aos jogos de azar, a Dinamarca exige que os 
prestadores de serviços de jogos de azar em linha estejam 
estabelecidos na Dinamarca ou, se são residentes de ou­
tro Estado-Membro da UE ou do EEE, que nomeiem um 
representante aprovado. As justificações apresentadas 
para as restrições da liberdade de estabelecimento e da 
livre prestação de serviços são as mesmas. 

(112) As restrições a estas liberdades fundamentais só são acei­
táveis enquanto medidas excecionais, previstas expressa­
mente no artigo 52. o do TFUE ou justificadas, de acordo 
com a jurisprudência do Tribunal de Justiça, por razões 
imperativas de interesse geral. O artigo 52. o , n. o 1, do 
TFUE autoriza as restrições justificadas por razões de 
ordem pública, segurança pública ou saúde pública. 

(113) No que se refere às atividades de jogos de azar, foi ad­
mitido pela jurisprudência um certo número de razões 
imperativas de interesse geral, tais como a proteção dos 
consumidores e a prevenção da fraude e da incitação dos 
cidadãos a uma despesa excessiva ligada ao jogo, bem 
como a prevenção das perturbações da ordem social em 
geral. Neste contexto, as particularidades de ordem mo­
ral, religiosa ou cultural, bem como as consequências 
moral e financeiramente prejudiciais para o indivíduo e 
para a sociedade que envolvem os jogos e as apostas, 
podem ser suscetíveis de justificar a existência na esfera
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jurídica das autoridades nacionais de um poder de apre­
ciação bastante para determinar as exigências que a pro­
teção do consumidor e da ordem social implica. Por 
conseguinte, essas restrições devem ser justificadas por 
razões imperativas de interesse geral, ser adequadas 
para garantir a realização do objetivo que prosseguem 
e não ultrapassar o que é necessário para atingir esse 
objetivo. Em todo o caso, devem ser aplicadas de maneira 
não discriminatória ( 56 ). 

(114) Observe-se, contudo, que a perda de receitas fiscais não 
se inclui nas razões enumeradas no artigo 52. o do TFUE 
ou aceites pela jurisprudência ( 57 ) e, portanto, não pode 
ser considerada uma razão imperativa de interesse geral 
suscetível de justificar uma medida que, em princípio, é 
contrária a uma liberdade fundamental. 

(115) No que se refere especificamente à justificação das res­
trições à prestação de serviços transfronteiriços de jogo a 
dinheiro, o Tribunal de Justiça declarou o seguinte ( 58 ): 

«57. Neste contexto, importa observar, […], que a legis­
lação dos jogos de fortuna ou azar é um dos do­
mínios em que há divergências consideráveis de 
ordem moral, religiosa e cultural entre os Estados- 
-Membros. Na falta de harmonização comunitária 
na matéria, compete a cada Estado-Membro apre­
ciar, nesses domínios, segundo a sua própria escala 
de valores, o que é exigido para assegurar a prote­
ção dos interesses em questão. 

58. A mera circunstância de um Estado-Membro ter 
escolhido um sistema de proteção diferente do ado­
tado por outro Estado-Membro não pode ter inci­
dência na apreciação da necessidade e da propor­
cionalidade das disposições tomadas nessa matéria. 
Estas devem ser apreciadas apenas à luz dos obje­
tivos prosseguidos pelas autoridades competentes 
do Estado-Membro interessado e do nível de pro­
teção que as mesmas pretendem garantir. 

59. Os Estados-Membros têm, por consequência, a fa­
culdade de fixar os objetivos da sua política em 
matéria de jogos de fortuna ou azar e, eventual­
mente, de definir com precisão o nível de proteção 

pretendido. No entanto, as restrições que impõem 
devem preencher as condições que resultam da ju­
risprudência do Tribunal de Justiça a respeito da 
sua proporcionalidade (acórdão Placanica e outros, 
n. o 48). 

[…] 

69. Importa referir, a este respeito, que o setor dos 
jogos de fortuna ou azar oferecidos na Internet 
não é objeto de harmonização comunitária. Por 
conseguinte, um Estado-Membro pode entender 
que o simples facto de um operador […] oferecer 
legalmente serviços nesse setor, na Internet, noutro 
Estado-Membro, onde tem a sede e já está, em 
princípio, sujeito aos requisitos legais e ao controlo 
por parte das autoridades competentes desse Esta­
do-Membro, não pode ser considerado como uma 
garantia suficiente de proteção dos consumidores 
nacionais contra os riscos de fraude e de crimina­
lidade, à luz das prováveis dificuldades encontradas, 
nesse contexto, pelas autoridades do Estado-Mem­
bro de estabelecimento, em avaliar as qualidades e a 
integridade profissionais dos operadores. 

70. Além disso, devido à falta de contacto direto entre 
o consumidor e o operador, os jogos de fortuna ou 
azar acessíveis na Internet comportam riscos de 
natureza diferente e de uma importância acrescida 
em relação aos mercados tradicionais desses jogos, 
no que se refere a eventuais fraudes cometidas pe­
los operadores contra os consumidores.» 

(116) Num acórdão recente, o Tribunal referiu em pormenor 
os riscos dos jogos de azar em linha ( 59 ): 

«103. Refira-se que as características próprias da oferta 
de jogos de fortuna e azar pela Internet podem, 
da mesma forma, revelar-se uma fonte de riscos 
de natureza diferente e com uma importância 
acrescida em matéria de proteção dos consumido­
res, e em particular dos jovens e das pessoas com 
particular propensão para o jogo ou suscetíveis de 
a desenvolver, face aos mercados tradicionais des­
ses jogos. Além da falta de contacto direto entre o 
consumidor e o operador, acima referida, a parti­
cular facilidade e a permanência do acesso aos 
jogos propostos na Internet, bem como o volume 
e a frequência potencialmente elevados dessa 
oferta de caráter internacional, num ambiente 
que é além disso caracterizado por um isolamento 
do jogador, um anonimato e uma ausência de 
controlo social, constituem igualmente fatores 
suscetíveis de favorecer um desenvolvimento da 
dependência do jogo e das despesas excessivas a 
ele ligadas e, portanto, de aumentar as consequên­
cias sociais e morais negativas a ela associadas, tal 
como têm sido manifestadas por jurisprudência 
constante.

PT 7.3.2012 Jornal Oficial da União Europeia L 68/15 

( 56 ) Ver processo C-243/01, Gambelli, Coletânea 2003, p. I-13031, 
n. os 63 a 65, e processos apensos C-338/04, C-359/04 e C-360/04, 
Placanica e outros, Coletânea 2007, p. I-1891, n. os 46 a 49. 

( 57 ) Processo C-446/03, Marks & Spencer, Coletânea 2005, p. I-10837, 
n. o 44; processo C-319/02 Manninen, Coletânea 2004, p. I-7477, 
n. o 49 e jurisprudência citada. No que se refere às restrições às 
atividades de jogo, ver processo C-243/01, Gambelli, Coletânea 
2003, p. I-13031, n. os 61 e 62. 

( 58 ) Processo C-42/07, Liga Portuguesa de Futebol Profissional, Coletânea 
2009, p. I-10447, n. os 57 e seguintes. 

( 59 ) Processo C-46/08, Carmen Media Group, Coletânea 2009, ainda não 
publicado, n. o 103.



104. Por outro lado, há que observar que, tendo em 
conta o poder de apreciação de que dispõem os 
Estados-Membros na determinação do nível de 
proteção dos consumidores e da ordem social 
que tencionam garantir no setor dos jogos de 
fortuna e azar, não se exige que, para efeitos do 
critério da proporcionalidade, a medida restritiva 
aprovada pelas autoridades de um Estado-Membro 
corresponda a uma conceção partilhada por todos 
os Estados-Membros quanto às modalidades de 
proteção do interesse legítimo em causa (ver, 
por analogia, acórdão de 28 de abril de 2009, 
Comissão/Itália, C-518/06, Coletânea 2009, 
p. I-3491, n. os 83 e 84). 

105. Em face do exposto, há que admitir que uma 
medida de proibição de qualquer oferta de jogos 
de fortuna e azar pela Internet pode, em princípio, 
ser considerada adequada para a prossecução dos 
objetivos legítimos de prevenção da incitação a 
despesas excessivas ligadas ao jogo e de luta con­
tra a dependência do jogo e ainda de proteção dos 
jovens, mesmo que a oferta desses jogos continue 
a ser autorizada em canais mais tradicionais.» 

(117) A falta de harmonização comunitária em matéria de jo­
gos de azar e as abordagens diferentes adotadas pelos 
Estados-Membros no que se refere à gama de jogos per­
mitidos e aos operadores autorizados a oferecê-los reve­
lam uma imagem de um mercado interno muito frag­
mentado em matéria de prestação de serviços transfron­
teiriços de jogos de azar. Se, por um lado, alguns Esta­
dos-Membros restringem ou inclusivamente proíbem a 
oferta de certos jogos de azar, outros optaram por mer­
cados mais abertos. Muitos Estados-Membros reviram 
também recentemente ou estão a rever a sua legislação 
no domínio dos jogos de azar, face ao crescimento dos 
serviços de jogo em linha. 

(118) As autoridades dinamarquesas não forneceram valores 
detalhados no que se refere à dimensão da prática de 
jogo ilegal por residentes na Dinamarca, porém observa­
ram que o desenvolvimento do setor dos jogos de azar 
em linha era preocupante, quando considerado na pers­
petiva da sociedade. 

(119) Esta tendência é confirmada pelo Livro Verde da Comis­
são Europeia de março de 2011 ( 60 ). No documento de 
trabalho dos serviços da Comissão que acompanha o 
Livro Verde refere-se que as receitas brutas totais do 
jogo em linha na Dinamarca ascenderam em 2008 a 
250 milhões de EUR, dos quais 14 % (ou seja, 34 mi­
lhões de EUR) diziam respeito a jogos de casino e 22 % 
(ou seja, 56 milhões de EUR) ao póquer ( 61 ). Por defini­
ção, tanto os jogos de casino, como o póquer em linha 
são atividades proibidas. 

(120) Estes valores tendem a aumentar. O Livro Verde refere 
que os jogos de azar em linha constituem o segmento do 
mercado do jogo que cresce mais rapidamente, tendo 
sido responsável em 2008 por 7,5 % das receitas anuais 
do mercado dos serviços de jogo (UE-27), e que se previa 
que a sua dimensão duplicasse até 2013 ( 62 ). Em segundo 
lugar, a percentagem do consumo nacional de jogos de 
azar que pode ser atribuída ao jogo em linha é estimada 
em 21,9 % para a Dinamarca, ou seja, é a segunda mais 
alta da UE, onde essa percentagem é em média de 
7,5 % ( 63 ). 

(121) Tendo em conta a jurisprudência acima referida, bem 
como as características do mercado dos jogos de azar 
na UE, a Comissão é de opinião que os argumentos 
apresentados pelas autoridades dinamarquesas para justi­
ficar a adoção da medida notificada são fundamentados. 
Nomeadamente, a Comissão está ciente das características 
específicas das atividades em causa; os serviços de jogos 
de azar em linha prestados através da Internet transfor­
maram o setor, criando um mercado global onde as 
fronteiras físicas se esbatem. Neste contexto, e como se 
refere no Livro Verde de 2011 ( 64 ), a Comissão sublinha 
também a necessidade de controlar o setor do jogo em 
linha, a fim de evitar as consequências negativas que o 
jogo em linha pode ter para os consumidores. Além do 
risco significativo de dependência do jogo em linha, com­
provado por vários estudos sociais ( 65 ), deve ser dada 
especial atenção aos menores e a outras pessoas vulne­
ráveis, incluindo os jogadores com baixos rendimentos, 
os jogadores com uma dependência do jogo anterior e os 
adultos jovens, que desconhecem os riscos associados aos 
problemas de jogo. A fim de proteger estas categorias de 
jogadores potenciais, os Estados-Membros devem poder 
controlar o setor dos jogos de azar em linha, por exem­
plo, impondo limites de idade ou condições de licencia­
mento, controlando os sistemas de processamento de 
pagamentos e limitando a comercialização ou a promo­
ção do jogo em linha. 

(122) A reforma empreendida na Dinamarca, que esteve na 
origem da adoção da lei notificada, é pois conforme 
com o objetivo do Livro Verde da Comissão Europeia, 
de 24 de março de 2011, sobre o jogo em linha no 
mercado interno, que consistia em contribuir para o de­
senvolvimento, nos Estados-Membros, de um quadro ju­
rídico para o jogo em linha que proporcionasse uma 
maior segurança jurídica para todas as partes interessa­
das ( 66 ). O Livro Verde dava resposta às conclusões do 
Conselho de dezembro de 2010, que se congratulava 
com a realização pela Comissão Europeia de uma vasta 
consulta sobre os jogos de azar e apostas em linha no 
mercado interno, que permitiria levar a cabo um debate
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aprofundado sobre as questões levantadas, especialmente 
pelos serviços de jogos em linha ( 67 ), bem como à reso­
lução do Parlamento Europeu adotada em 10 de março 
de 2009, que instava a Comissão a estudar, em estreita 
cooperação com os governos nacionais, os efeitos eco­
nómicos e não económicos dos serviços transfronteiriços 
de jogo a dinheiro ( 68 ). Sublinhe-se que a reforma legis­
lativa aplicada através da lei notificada está em consonân­
cia com os objetivos defendidos pela Comissão, que a 
levaram a dar início a um processo por infração e a 
enviar um parecer fundamentado às autoridades dinamar­
quesas, em março de 2007 ( 69 ). 

(123) Por estas razões, a Comissão considera que a Lei relativa 
à tributação dos jogos de azar notificada, na medida em 
que liberalizará o mercado e permitirá que os operadores 
dinamarqueses e estrangeiros do setor dos jogos de azar 
em linha prestem os seus serviços aos residentes na Di­
namarca, assegurando simultaneamente que preenchem 
as condições necessárias para serem licenciados pelas au­
toridades dinamarquesas, se destina a atingir um objetivo 
de interesse comum claramente definido. 

7.2.2. Auxílio bem adaptado ao objetivo visado 

(124) Uma medida de auxílio é considerada necessária e pro­
porcionada quando constitui um instrumento adequado 
para realizar o objetivo de interesse comum identificado, 
quando tem um efeito de incentivo para os beneficiários 
e quando não introduz distorções da concorrência des­
necessárias. 

Instrumento adequado 

(125) O Governo dinamarquês decidiu liberalizar o mercado 
dinamarquês dos jogos de azar em linha e autorizar a 
atribuição de um número ilimitado de licenças de jogo 
em linha. Porém, a atribuição dessas licenças está sujeita 
a várias condições, relacionadas, entre outros aspetos, 
com a integridade profissional dos gestores da empresa 
que requer a licença. Para que a liberalização pudesse ser 
bem sucedida, o Governo dinamarquês decidiu também 
reduzir a tributação dos operadores em linha, mantendo 
apenas inalteradas as taxas de imposição aplicáveis aos 
operadores de estabelecimentos físicos. Neste contexto, 
os autores das denúncias argumentaram que a diminui­
ção da taxa de imposição aplicável aos operadores em 
linha não constituía a solução mais adequada. Poderiam, 
por exemplo, ter sido utilizados instrumentos como o 
bloqueio de pagamentos e comunicações (instrumentos 
de proteção) para realizar os objetivos do processo de 
liberalização, sem necessidade de introduzir taxas de im­
posição mais baixas para os operadores em linha. Se­
gundo os autores das denúncias, a Dinamarca poderia, 
assim, ter optado por impor o cumprimento da proibição 
do jogo em linha ilegal recorrendo ao bloqueio dos pa­
gamentos e das comunicações (filtragem do sistema de 

nomes de domínio, bloqueio do Protocolo Internet e 
bloqueio dos pagamentos), ou limitando o número de 
licenças a atribuir. 

(126) No que se refere à utilização de «sistemas de bloqueio», 
no Livro Verde da Comissão refere-se que a eficiência dos 
sistemas de bloqueio depende de uma lista previamente 
definida e atualizada dos elementos a bloquear, assim 
como de sistemas de software eficientes. Porém, como o 
sublinharam as autoridades dinamarquesas, é duvidoso 
que esses sistemas de bloqueio produzam os resultados 
esperados, pois os jogadores em linha podem contornar 
o bloqueio do acesso à Internet passando a utilizar outras 
portas e a proibição de certos pagamentos poderia blo­
quear outras transações comerciais perfeitamente legíti­
mas, para além dos pagamentos relacionados com apos­
tas e prémios. 

(127) No que se refere à possibilidade de atribuição de um 
número limitado de licenças de jogo em linha, os efeitos 
dependerão do número de licenças a atribuir. Se esse 
número for reduzido, o pequeno número de concorren­
tes reduzirá a concorrência e influenciará a oferta, o que 
se traduzirá em custos mais elevados para os consumi­
dores, sob a forma de rácios de pagamento mais baixos, 
em comparação com os que resultariam da atribuição de 
um número ilimitado de licenças. Um número reduzido 
de licenças limitaria também a variedade e a qualidade da 
escolha disponível para os consumidores no mercado e 
incentivaria os produtores a serem menos diligentes na 
resposta a dar às necessidades e desejos do consumi­
dor ( 70 ). A limitação do número de licenças coloca tam­
bém questões no que se refere aos critérios de determi­
nação não arbitrária do número de licenças a atribuir, à 
forma de controlar o cumprimento dos requisitos de 
licenciamento e à escolha das instituições responsáveis 
por essa monitorização, bem como ao tratamento dos 
casos de ilegalidades, ou seja, às medidas a tomar em 
caso de prestação de serviços de jogo ilegais e a quem 
competirá tomar essas medidas ( 71 ). 

(128) Tendo em conta todas estas considerações, a Comissão 
considera que a aplicação de uma taxa de imposição mais 
baixa às atividades de jogo em linha constitui um ins­
trumento adequado para realizar os objetivos de liberali­
zação da nova Lei relativa aos jogos de azar. A medida de 
auxílio assegurará que os operadores em linha que dese­
jem prestar serviços de jogos de azar aos residentes na 
Dinamarca requeiram uma licença e cumpram a regula­
mentação nacional aplicável. 

Efeito de incentivo 

(129) A Comissão considera que a medida de auxílio permitirá 
alterar o comportamento dos operadores estrangeiros 
que prestam serviços de jogos de azar em linha, uma 
vez que a taxa de imposição mais baixa constitui um 
incentivo a que esses operadores obtenham uma licença 
na Dinamarca, prestando assim pela primeira vez serviços 
de jogo em linha legais.
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( 67 ) Conclusões sobre o quadro jurídico em matéria de jogos de azar e 
apostas nos Estados-Membros da UE, adotadas na 3057. a reunião 
do Conselho «Competitividade» – Bruxelas, em 10 de dezembro de 
2010. Documento 16884/10 do Conselho. 

( 68 ) Resolução do Parlamento Europeu, de 10 de março de 2009, sobre 
a integridade dos jogos de apostas em linha [2008/2215(INI)]; 
P6-2009-0097. As questões abordadas incluem a publicidade, a 
promoção comercial e os menores, a fraude e atividades criminosas 
e a integridade, responsabilidade social, proteção dos consumidores 
e fiscalidade. 

( 69 ) Ver ponto 7. 

( 70 ) Swiss Institute of Comparative Law, Study of Gambling Services in the 
Internal Market of the European Union, Comissão Europeia 2006, 
p. 1108. 

( 71 ) Swiss Institute of Comparative Law, International vergleichende Analyse 
des Glücksspielwesens, 2009, p. 18. http://mpk.rlp.de/mpkrlpde/ 
sachthemen/studie-zum-gluecksspielwesen/

http://mpk.rlp.de/mpkrlpde/sachthemen/studie-zum-gluecksspielwesen/
http://mpk.rlp.de/mpkrlpde/sachthemen/studie-zum-gluecksspielwesen/


Proporcionalidade do auxílio 

(130) O auxílio é considerado proporcionado quando a mesma 
alteração do comportamento não poderia ter sido obtida 
com menos auxílios e com uma distorção mais limitada 
da concorrência. O montante do auxílio deve limitar-se 
ao mínimo necessário para a realização da atividade que 
é objeto do auxílio. No caso em apreço, a Comissão 
considera que as autoridades dinamarquesas conceberam 
a medida de forma a reduzir o eventual montante de 
auxílio estatal em causa e a minimizar as distorções da 
concorrência resultantes da medida. 

(131) No memorando sobre o nível de tributação a fixar, apre­
sentado em 6 de março de 2010 pelo Ministro dinamar­
quês dos Assuntos Fiscais aos porta-vozes dos grupos 
parlamentares dos partidos políticos representados no 
Parlamento dinamarquês ( 72 ), a opção de aplicação da 
taxa de imposição mais baixa de 20 % das RBJ aos jogos 
de azar em linha foi justificada com base nos seguintes 
critérios: 

a) Os serviços de jogos de azar prestados ao abrigo de 
licenças dinamarquesas deviam ser adaptados à oferta 
atual dos prestadores estrangeiros de serviços de jogo 
em linha, ou seja, a taxa de imposição devia ser ajus­
tada aos elevados rácios de pagamento oferecidos pe­
los prestadores estrangeiros de serviços de jogo em 
linha, induzindo-os a requerer uma licença; 

b) O número total de jogos oferecidos devia aumentar, o 
que levaria a um aumento global do volume de ne­
gócios; 

c) Os produtos de jogo deviam ser suficientemente 
atraentes para dissuadir os jogadores de jogar nos 
sítios dos operadores estrangeiros (ilegais); 

d) Deviam ser utilizados instrumentos de bloqueio, a fim 
de assegurar, em combinação com as medidas a) a c), 
que as atividades de jogos de azar nos sítios dos 
operadores ilegais fosse reduzida ao mínimo. 

(132) Neste memorando, as autoridades dinamarquesas obser­
vam que a legislação do Reino Unido, que se aproxima 
muito da regulamentação dinamarquesa, prevê a aplica­
ção de uma taxa de imposição de 15 % ao jogo em linha. 
As autoridades dinamarquesas consideravam que a taxa 
de imposição aplicável ao jogo em linha poderia ser 
fixada a um nível mais elevado do que no Reino Unido, 
uma vez que a Dinamarca, ao contrário do Reino Unido, 
introduziria também medidas de bloqueio complementa­
res destinadas a dificultar o acesso dos jogadores aos 
sítios de jogo em linha de operadores estrangeiros que 
não tivessem obtido uma licença dinamarquesa. 

(133) As autoridades dinamarquesas citam também os exem­
plos da França e da Itália, que liberalizaram os seus mer­
cados e aplicaram taxas de imposição mais elevadas do 
que as do Reino Unido. As autoridades dinamarquesas 
observam que esses mercados são significativamente 
maiores do que o mercado dinamarquês. A dimensão 

do mercado pode ter um impacto sensível no interesse 
dos operadores em penetrarem num mercado, inclusive 
quando a taxa de imposição é mais elevada, pois os 
custos associados à organização de operações num 
novo mercado tendem a ser comparativamente mais al­
tos no caso da entrada em mercados mais pequenos. 

(134) O memorando inclui uma simulação dos possíveis efei­
tos, em termos de receitas, de taxas de imposição de 
15 %, 20 % e 25 %, tendo também em conta as possíveis 
alterações dos padrões de jogo dos jogadores e do com­
portamento dos operadores. O exercício de simulação 
conclui que uma taxa de imposição de 20 % deverá per­
mitir que os prestadores de serviços de jogo considerem 
vantajoso requerer uma licença dinamarquesa e que se­
jam oferecidos serviços atraentes aos jogadores. A fixação 
de uma taxa mais elevada (por exemplo, 25 %) aumen­
taria a pressão sobre os rácios de pagamento, com o 
resultado de que os efeitos positivos, em termos de re­
ceitas, da taxa de 25 % poderiam ser inferiores aos de 
uma taxa de 20 %. 

(135) O legislador dinamarquês concluiu assim que a fixação de 
uma taxa de imposição mais elevada para os jogos de 
azar em linha teria provavelmente como resultado que os 
jogos não fossem suficientemente atraentes para os con­
sumidores, o que levaria por seu turno a uma redução do 
volume de negócios que impediria a perspetiva imediata 
de aumento das receitas fiscais. 

(136) As conclusões extraídas pelo legislador dinamarquês re­
lativamente ao nível de tributação mais adequado das 
atividades de jogos de azar em linha foram também 
confirmadas por um relatório de uma empresa de con­
sultoria do setor, que concluiu que uma taxa de imposi­
ção de 20 % não implicaria que o Estado renunciasse a 
receitas que de outra forma teria recebido ( 73 ). Segundo 
esse relatório, tratava-se da taxa mais elevada economi­
camente viável; uma taxa mais elevada seria uma «taxa 
não rentável», ou seja, uma taxa de imposição demasiado 
elevada para que os operadores tivessem razões comer­
ciais válidas para penetrar no mercado. A aplicação de 
uma taxa de imposição superior resultaria num decrés­
cimo da receita fiscal. 

(137) À luz do que precede, a Comissão considera que a taxa 
de imposição de 20 % das RBJ aplicável aos operadores 
em linha não é inferior ao necessário para assegurar a 
realização dos objetivos da Lei relativa aos jogos de azar. 
Por conseguinte, a medida de auxílio satisfaz os requisitos 
de proporcionalidade estabelecidos na jurisprudência do 
Tribunal de Justiça. 

7.2.3. Impacto na concorrência e nas trocas comerciais entre os 
Estados-Membros 

(138) No que se refere ao impacto da medida de auxílio na 
concorrência e nas trocas comerciais, deve ser estabele­
cida uma distinção entre as possíveis distorções das tro­
cas comerciais entre os Estados-Membros e as distorções 
da concorrência na Dinamarca, especialmente no que 
respeita aos operadores de jogo em estabelecimentos fí­
sicos existentes.
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( 72 ) Ver ponto 38. 

( 73 ) H2 Gambling Capital, An independent model assessment of various 
taxation/licensing models for regulating remote gambling in the Nether­
lands, fevereiro de 2011.



(139) No que se refere às trocas comerciais entre os Estados- 
-Membros, não são de esperar impactos negativos. A Lei 
relativa aos jogos de azar permite que os residentes na 
Dinamarca joguem legalmente nos sítios Internet dos 
operadores de jogo em linha titulares de licenças. O 
acesso a esses sítios Internet não se restringe aos utiliza­
dores que residem na Dinamarca, estando disponível para 
os residentes de todos os Estados-Membros da UE, sob 
reserva das restrições impostas pela respetiva legislação 
nacional. Ao fixar a taxa de imposição aplicável aos ope­
radores de jogos de azar em linha em 20 % das suas RBJ, 
a medida de auxílio dinamarquesa está, de um modo 
geral, em consonância com as taxas de imposição equi­
valentes aplicadas noutros Estados-Membros que refor­
maram já a sua legislação no domínio dos jogos de azar. 
Por exemplo, tanto a Bélgica, como o Reino Unido apli­
cam ao jogo em linha uma taxa de imposição de 15 % 
das RBJ, ao passo que outros Estados-Membros aplicam 
taxas ainda mais baixas (por exemplo, 5 % das RBJ na 
Estónia, 10 % na Letónia, 8,25 % na Finlândia). Só a 
Eslováquia aplica uma taxa de imposição mais elevada, 
de 27 % das RBJ. 

(140) No que se refere às distorções da concorrência na Dina­
marca, a medida beneficiará potencialmente um número 
considerável de diferentes operadores de jogos de azar 
em linha, dinamarqueses e estrangeiros, que até agora 
estavam proibidos de prestar os seus serviços a residentes 
na Dinamarca. A Dinamarca apresentou uma lista de 
operadores de jogos de azar em linha que tinham já 
anunciado a sua intenção de requerer uma licença. 
Dado que até aqui só a empresa controlada pelo Estado 
estava autorizada a prestar serviços de jogos de azar em 
linha, a liberalização reforçará a concorrência global no 
mercado. 

(141) Apesar de a medida constituir um auxílio estatal e da 
aplicação da mesma poder ter repercussões para os ope­
radores de jogo em estabelecimentos físicos, que são 
tributados a uma taxa que pôde atingir 75 % das suas 
RBJ, a Comissão considera que o balanço global da apli­
cação da medida é positivo. 

(142) Tal como já demonstrado, a fixação da taxa de imposição 
aplicável aos jogos de azar em linha ao mesmo nível ou a 
um nível semelhante ao da taxa aplicável aos operadores 
de jogo em estabelecimentos físicos estaria na origem de 
uma situação em que o setor e os jogadores não reagi­
riam à possibilidade de prestação de serviços de jogo 
legais no mercado dinamarquês, frustrando assim os ob­
jetivos de interesse comum identificados e prosseguidos 
pela Lei relativa aos jogos de azar. 

(143). Por conseguinte, a Comissão conclui que a medida é 
compatível com o mercado interno, nos termos do ar­
tigo 107. o , n. o 3, alínea c), do TFUE. 

8. CONCLUSÃO 

(144) A Comissão considera que a lei notificada confere uma 
vantagem fiscal aos operadores de jogos de azar em linha 
que é concedida através de recursos estatais. A medida é 
considerada prima facie como sendo seletiva, uma vez que 
estabelece uma diferenciação entre os operadores de jo­
gos de azar em linha e em casinos físicos que, à luz do 
objetivo prosseguido pela medida, se encontram em si­
tuação comparável, em termos de direito e de facto. As 
autoridades dinamarquesas não demonstraram que a se­
letividade prima facie da lei notificada seja justificada pela 
lógica do regime fiscal. Portanto, a lei notificada é con­
siderada como um auxílio estatal, na aceção do ar­
tigo 107. o , n. o 1, do TFUE. 

(145) Contudo, a Comissão considera que o auxílio preenche as 
condições necessárias para ser considerado compatível 
com o mercado interno, nos termos do artigo 107. o , 
n. o 3, alínea c), do TFUE, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A medida C 35/10 que a Dinamarca tenciona executar, sob a 
forma de taxas de imposição aplicáveis aos jogos de azar em 
linha no âmbito da Lei relativa à tributação dos jogos de azar na 
Dinamarca, é compatível com o mercado interno, na aceção do 
artigo 107. o , n. o 3, alínea c), do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia. 

Consequentemente, a execução desta medida é autorizada. 

Artigo 2. o 

O Reino da Dinamarca é a destinatário da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 20 de setembro de 2011. 

Pela Comissão 

Joaquín ALMUNIA 
Vice-Presidente
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REGULAMENTOS INTERNOS E DE PROCESSO 

ALTERAÇÕES DAS INSTRUÇÕES AO SECRETÁRIO DO TRIBUNAL GERAL 

O TRIBUNAL GERAL 

Tendo em conta o artigo 23. o do seu Regulamento do Processo; 

Tendo em conta as Instruções ao Secretário adotadas em 5 de julho de 2007, conforme alteradas pela 
decisão do Tribunal Geral de 17 de maio de 2010; 

ADOTA AS PRESENTES ALTERAÇÕES DAS INSTRUÇÕES AO SECRETÁRIO: 

Artigo 1. o 

1. No artigo 2. o , n. o 5, as palavras «as peças» são substituídas pelas palavras «os atos». 

2. O artigo 3. o é alterado do seguinte modo: 

— no n. o 1, a passagem «todas as peças processuais juntas» é substituída por «todos os atos processuais 
juntos»; 

— no n. o 2, as palavras «da peça», que figuram duas vezes, são substituídas pelas palavras «do ato»; 

— o n. o 4, segundo parágrafo, passa a ter a seguinte redação: 

«A menção da inscrição no Registo, contendo a indicação do número de ordem e da data da inscrição 
no Registo, é feita no original do ato processual apresentado pelas partes ou na versão que se considere 
constituir o ato original desse ato ( 1 ), bem como em quaisquer cópias que lhes sejam notificadas. Essa 
menção é feita na língua do processo»; 

— o n. o 5 passa a ter a seguinte redação: 

«Quando a inscrição de um ato processual no Registo não for feita na data da sua apresentação, esta 
última data é averbada no Registo e na versão original ou na versão que se considere constituir o ato 
original, bem como nas cópias desse ato.»; 

— no n. o 6, a passagem «, a data referida no artigo 5. o da decisão do Tribunal Geral de 14 de setembro de 
2011» é acrescentada a seguir às palavras «um funcionário ou agente da Secretaria». 

3. O artigo 4. o é alterado do seguinte modo: 

— o segundo parágrafo do n. o 2 passa a primeiro parágrafo do n. o 3; 

— o terceiro parágrafo do n. o 2 passa a segundo parágrafo do n. o 3; 

— o quarto parágrafo do n. o 2 passa a n. o 4; 

— o n. o 3 passa a n. o 5. 

4. O artigo 5. o é alterado do seguinte modo: 

— o n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«Os autos do processo contêm: os atos processuais, acompanhados, se for caso disso, dos respetivos 
anexos, contendo a menção, referida no artigo 3. o , n. o 4, segundo parágrafo, das presentes instruções, 
assinada pelo secretário; as decisões tomadas nesse processo, incluindo as relativas à recusa de aceitação 
de atos; os relatórios para audiência; as atas de audiência; as notificações feitas pelo secretário, bem 
como, se for caso disso, qualquer outro ato ou correspondência que deva ser tomada em consideração 
para o julgamento do processo.»;
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( 1 ) Na aceção do artigo 3. o da decisão do Tribunal Geral, de 14 de setembro de 2011, relativa à apresentação e à 
notificação de atos processuais através da aplicação e-Curia (JO C 289, p. 9).



— no n. o 2, a expressão «se uma peça processual deve ser junta aos autos» é substituída pela expressão 
«sobre a junção aos autos de um ato processual»; 

— no n. o 4, primeiro parágrafo, a passagem «originais dos» é suprimida; 

— o n. o 5 passa a ter a seguinte redação: 

«As versões confidenciais e as versões não confidenciais dos atos processuais são objeto de classificação 
separada nos autos. O acesso à versão confidencial dos atos processuais é autorizado unicamente às 
partes em relação às quais não tenha sido ordenado o tratamento confidencial.»; 

— no n. o 6, as palavras «Uma peça apresentada» são substituídas pelas palavras «Um ato processual 
apresentado», a palavra «junta» é substituída pela palavra «junto» e a palavra «tida» pela palavra «tido»; 

— no n. o 7, os termos «das peças processuais juntas» são substituídos pelos termos «dos atos processuais 
juntos»; 

— no n. o 8, os termos «as peças» é substituído pelos termos «os atos». 

5. O artigo 6. o é alterado do seguinte modo: 

— no n. o 1, as palavras «determinados elementos ou peças» são substituídas pelas palavras «certos dados», 

— no n. o 2, primeiro parágrafo, as palavras «determinados elementos ou peças» são substituídos pelas 
palavras «certos dados» e a passagem «n. os 74 a 77» é substituída por «n. os 88 a 91». 

6. O artigo 7. o é alterado do seguinte modo: 

— na epígrafe, a palavra «peças» é substituída pelas palavras «atos processuais»; 

— no n. o 1, primeiro parágrafo, as palavras «das peças juntas» são substituídas pelas palavras «dos atos 
juntos»; 

— no n. o 1, segundo parágrafo, as palavras «das peças processuais apresentadas» são substituídas pelas 
palavras «dos atos processuais apresentados»; 

— no n. o 1, terceiro parágrafo, a palavra «articulado» é substituída pelas palavras «ato processual» e a 
passagem «nos n. os 55 e 56» por «no n. o 55»; 

— no n. o 1, quarto parágrafo, a passagem «nos n. os 57 e 59» é substituída por «nos n. os 64 e 66 a 68» e as 
palavras «do articulado» são substituídas pelas palavras «do ato processual»; 

— no n. o 2, o texto em versão portuguesa passa a ter a seguinte redação: «O secretário recusa o registo dos 
atos processuais não previstos no Regulamento de Processo. Em caso de dúvida, o secretário submete a 
questão ao presidente para decisão.» 

— no n. o 3, primeiro parágrafo, a palavra «peças» é substituída pelos termos «atos processuais», a passagem 
«determina as condições nas quais um ato processual enviado à Secretaria por via eletrónica é conside­
rado o original desse ato, referida no artigo 43. o , n. o 7, do mesmo regulamento» é substituída por «do 
Tribunal Geral, de 14 de setembro de 2011», as palavras «as peças» antes da palavra «que» é substituída 
pelas palavras «os atos» e a palavra «manuscrita» é acrescentada a seguir ao termo «assinatura»; 

— no n. o 4, as palavras «ou documentos», «articulado ou», bem como «aos articulados» são suprimidas; 

— no n. o 5, primeiro parágrafo, as palavras «articulados ou» são suprimidas; 

— no n. o 5, segundo parágrafo, a passagem «peças ou documentos anexos a um articulado ou ato 
processual não forem acompanhadas» é substituída por «peças anexas a um ato processual não forem 
acompanhadas»; 

— no n. o 5, terceiro parágrafo, os termos «da peça» são substituídos pelos termos «do ato»; 

— no n. o 6 passa a ter a seguinte redação: 

«Se uma parte contestar a recusa de um ato pelo secretário, este submete esse ato ao presidente para que 
seja decidido se o mesmo deve ser aceite.». 

7. No artigo 9. o , n. o 2, as palavras «o articulado ou» são suprimidas.
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8. O artigo 10. o é alterado do seguinte modo: 

— no n. o 1, primeiro parágrafo, a passagem «, são feitas» é substituído pela palavra «feitas» e os termos «são 
efetuadas» são acrescentados a seguir às palavras «Regulamento de Processo»; 

— no n. o 1, segundo parágrafo, a última frase é suprimida; 

— no n. o 4, segundo parágrafo, as palavras «as peças» são substituídas pelas palavras «os atos processuais» e 
o termo «notificadas» pelo termo «notificados»; 

— no n. o 5, a palavra «fax» é substituída pela palavra «telecopiador»; 

— o n. o 6 passa a ter a seguinte redação: 

«Quando, devido ao seu volume ou por outras razões, um anexo a um ato processual for apresentado 
num único exemplar e não puderem ser notificadas cópias às partes, o secretário informa estas últimas e 
indica-lhes que o anexo fica à sua disposição, para consulta, na Secretaria.». 

9. No artigo 11. o , n. o 2, as palavras «As peças» são substituídas pelas palavras «Os atos processuais». 

10. No artigo 12. o , a palavra «documentos» é substituída pela palavra «atos». 

11. No artigo 13. o , n. o 3, a passagem «das provas ou peças apresentadas» é substituída por «dos atos 
processuais apresentados». 

12. O artigo 17. o é alterado do seguinte modo: 

— no n. o 1, as palavras «de uma peça» são substituídas pelas palavras «de um ato»; 

— no n. o 2, as palavras «de uma peça» são substituídas pelas palavras «de um ato». 

13. No artigo 19. o , n. o 2, a passagem «, da decisão do Tribunal Geral de 14 de setembro de 2011 e das 
condições de utilização da aplicação e-Curia» é acrescentada a seguir às palavras «Regulamento de Processo». 

Artigo 2. o 

As presentes alterações às Instruções ao Secretário são publicadas no Jornal Oficial da União Europeia. 

Entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Feito no Luxemburgo, em 24 de janeiro de 2012. 

O Secretário 

E. COULON 
O Presidente 

M. JAEGER
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O TRIBUNAL GERAL 

Visto o artigo 150. o do seu Regulamento de Processo; 

Considerando que, no interesse de uma boa administração da justiça, é importante dar aos representantes 
das partes, quer sejam advogados ou agentes na aceção do artigo 19. o do Protocolo relativo ao Estatuto do 
Tribunal de Justiça da União Europeia (a seguir «Estatuto»), instruções práticas sobre o modo como devem 
apresentar os respetivos atos processuais na fase escrita e preparar da melhor forma a audiência de alegações 
perante o Tribunal Geral; 

Considerando que estas instruções retomam, explicam e completam certas disposições do Regulamento de 
Processo do Tribunal Geral e devem permitir aos representantes das partes tomar em consideração elemen­
tos que condicionam o trabalho da jurisdição, em especial os relativos à tradução, ao tratamento interno dos 
atos processuais e à interpretação; 

Considerando que, nos termos das instruções dadas pelo Tribunal ao seu secretário em 5 de julho de 2007 
(JO L 232, p. 1), conforme alteradas em 17 de maio de 2010 [(JO L 170, p. 53) e em 24 de janeiro de 
2012 (JO L 68, p. 23) a seguir «Instruções ao Secretário»], incumbe ao secretário assegurar que os atos 
processuais juntos aos autos estão em conformidade com as disposições do Regulamento de Processo e das 
presentes Instruções Práticas às Partes (a seguir «Instruções Práticas»), bem como com as referidas Instruções 
ao Secretário, e, em especial, pedir a regularização dos atos não conformes e, na falta de regularização, 
sendo caso disso, recusá-los se não estiverem em conformidade com as disposições do Estatuto ou do 
Regulamento de Processo; 

Considerando que, se observarem as presentes Instruções Práticas, os representantes das partes, agindo na 
qualidade de auxiliares de justiça, têm a garantia de que os atos processuais que apresentem podem ser 
utilmente tratados pelo Tribunal e não ficarão sujeitos, relativamente aos pontos tratados nas presentes 
Instruções Práticas, à aplicação do artigo 90. o , alínea a), do Regulamento de Processo; 

Após consulta dos representantes dos agentes dos Estados-Membros, das instituições que intervêm nos 
processos no Tribunal Geral e do Conselho das Ordens dos Advogados da União Europeia (CCBE) 

DECIDE ADOTAR AS PRESENTES INSTRUÇÕES PRÁTICAS: 

I. QUANTO À FASE ESCRITA 

A. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A.1. Quanto à utilização dos meios técnicos de comunicação 

1) Através da aplicação e-Curia 

1. A apresentação dos atos processuais por via exclusivamente eletrónica é permitida utilizando a 
aplicação e-Curia (https://curia.europa.eu/e-Curia), com observância das Condições de utilização de 
e-Curia. 

2. Os anexos a um ato processual, mencionados no texto desse ato, cuja natureza impeça a sua 
apresentação através de e-Curia, podem ser transmitidos separadamente, em aplicação do artigo 43. o , 
n. o 1, do Regulamento de Processo, na condição de esses anexos serem mencionados na lista de 
anexos do ato apresentado através de e-Curia. A lista de anexos deve identificar os anexos que serão 
apresentados separadamente. Esses anexos devem dar entrada na Secretaria o mais tardar dez dias após 
a apresentação do ato processual através de e-Curia. 

3. Sem prejuízo de prescrições específicas, as disposições das presentes instruções são aplicáveis aos atos 
processuais apresentados através da aplicação e-Curia. 

2) Através de telecopiador ou correio eletrónico 

4. A transmissão à Secretaria, prevista no artigo 43. o , n. o 6, do Regulamento de Processo, da cópia do 
original assinado de um ato processual pode ser feita: 

— através de telecopiador [número (+ 352) 43.03.21.00], 

— através de correio eletrónico (endereço eletrónico: GeneralCourt.Registry@curia.europa.eu).
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5. Em caso de transmissão por correio eletrónico, só será aceite uma cópia digitalizada do original 
assinado. Os documentos digitalizados devem ter uma resolução de 300 DPI e ser apresentados em 
PDF (imagem e texto) através de programas informáticos como Acrobat ou Readiris 7 Pro. Não 
preenche as condições do artigo 43. o , n. o 6, do Regulamento de Processo um simples ficheiro 
eletrónico ou um ficheiro com uma assinatura eletrónica ou um fac-símile de assinatura elaborado 
em computador. Não será tomada em consideração a correspondência relativa a um processo que dê 
entrada no Tribunal sob a forma de simples correio eletrónico. 

6. A data de apresentação de um ato processual por telecopiador ou por correio eletrónico só é tomada 
em consideração para efeitos do cumprimento de um prazo se o original contendo a assinatura 
manuscrita do representante for apresentado, o mais tardar, dez dias depois, conforme previsto no 
artigo 43. o , n. o 6, do Regulamento de Processo. 

7. O original assinado deve ser enviado sem demora, imediatamente após o envio da cópia, sem 
correções ou modificações, mesmo insignificantes. Em caso de discrepância entre o original assinado 
e a cópia anteriormente apresentada, é a data de apresentação do original assinado que é tomada em 
consideração. Por força do artigo 43. o , n. o 1, segundo parágrafo, do Regulamento de Processo, o 
original assinado de qualquer ato processual deve ser acompanhado do número suficiente de cópias 
autênticas. 

8. A declaração de uma parte de que aceita, em conformidade com o artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento 
de Processo, receber notificações através de telecopiador ou de qualquer outro meio técnico de 
comunicação, deve conter a indicação do número de telecopiador e/ou o endereço eletrónico para 
efeitos das notificações pela Secretaria. O computador do destinatário deve dispor de um programa 
informático (por exemplo, Acrobat ou Readiris 7 Pro) próprio para visualizar as notificações da 
Secretaria que sejam feitas em PDF. 

A.2. Quanto à apresentação dos atos processuais 

9. Na primeira página do ato processual devem figurar as menções seguintes: 

a) a denominação do ato (petição, contestação, resposta, réplica, tréplica, pedido de intervenção, 
alegações de intervenção, exceção de inadmissibilidade, observações sobre…, respostas às pergun­
tas, etc.); 

b) o número do processo (T-…/…), desde que já tenha sido comunicado pela Secretaria; 

c) o nome do demandante ou recorrente e do demandado ou recorrido, bem como o nome de 
qualquer outra parte no processo para os processos de propriedade intelectual e os recursos 
interpostos das decisões do Tribunal da Função Pública; 

d) a identificação da parte em nome da qual o ato é apresentado. 

10. Todos os parágrafos do ato devem ser numerados. 

11. Nos atos que não sejam apresentados através da aplicação e-Curia, é exigida a assinatura manuscrita 
do representante da parte em questão. A assinatura deve figurar no fim do ato. Em caso de pluralidade 
de representantes, basta que um deles assine o ato. 

12. Os atos processuais devem ser apresentados de modo a permitir a gestão eletrónica dos documentos 
pelo Tribunal. 

Assim, devem ser respeitadas as seguintes exigências: 

a) o texto, em formato A4, deve ser facilmente legível e figurar apenas num dos lados da folha 
(«frente» e não «frente e verso»); 

b) os documentos apresentados em papel devem ser agrupados de modo a poderem ser facilmente 
separados (não se deve recorrer a encadernações ou a outros meios de fixação permanente, como 
cola, agrafos, etc.);
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c) o texto deve ser escrito em carateres de tamanho suficientemente grande para poderem ser lidos 
facilmente ( 1 ), com entrelinhas e margens suficientes para permitir que uma versão digitalizada seja 
legível ( 2 ); 

d) a numeração das páginas do ato deve ser contínua e feita por ordem crescente, em cima à direita; 
em caso de junção de anexos a um ato, a paginação deve ser feita em conformidade com as 
indicações fornecidas no ponto 59 das presentes Instruções Práticas. 

13. Na primeira página de todas as cópias do original assinado do ato processual que não tenha sido 
apresentado através da aplicação e-Curia e que as partes devam apresentar por força do artigo 43. o , 
n. o 1, segundo parágrafo, do Regulamento de Processo, o representante da parte em questão deve 
inserir a menção, por ele rubricada, de que a cópia está em conformidade com o original do ato. 

A.3. Quanto à apresentação dos ficheiros através da aplicação e-Curia 

14. A apresentação de atos processuais através da aplicação e-Curia é feita sob a forma de ficheiros. Para 
facilitar o tratamento pela Secretaria, recomenda-se que sejam seguidos os conselhos práticos formu­
lados no manual de utilização da aplicação e-Curia disponível em linha no sítio Internet do Tribunal 
de Justiça da União Europeia, a saber: 

— os ficheiros devem ter nomes que identifiquem o ato (Articulado, Anexos parte 1, Anexos parte 2, 
Carta de acompanhamento, etc.); 

— o ato processual não deve ter necessariamente uma assinatura manuscrita; 

— o texto do ato processual pode ser salvaguardado diretamente em PDF a partir do software de 
tratamento de texto, não sendo necessário utilizar um «scanner»; 

— o ato processual deve incluir a lista de anexos; 

— os anexos devem figurar num ou em vários ficheiros separados do ficheiro que contém o ato 
processual. Um ficheiro pode conter vários anexos. Não é obrigatório criar um ficheiro por anexo. 

A.4. Quanto à extensão dos articulados 

15. Consoante a matéria em causa e as circunstâncias do processo, o número máximo de páginas dos 
articulados ( 3 ) é fixado do seguinte modo: 

— 50 páginas para a petição e para a contestação ou resposta; 

— 20 páginas para a petição e para a resposta nos processos de propriedade intelectual; 

— 15 páginas para a petição de recurso e para a resposta; 

— 25 páginas para a réplica e para a tréplica; 

— 15 páginas para a réplica, bem como para a tréplica nos processos de recurso e nos processos de 
propriedade intelectual; 

— 20 páginas para um requerimento de exceção de inadmissibilidade e para as observações sobre 
este; 

— 20 páginas para um pedido de intervenção e 15 páginas para as observações sobre este.
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16. Estes limites máximos só podem ser ultrapassados em casos particularmente complexos do ponto de 
vista jurídico ou factual. 

B. QUANTO À ESTRUTURA E AO CONTEÚDO DOS ARTICULADOS 

B.1. Ações e recursos diretos 

17. O Regulamento de Processo contém disposições que regulam especificamente o contencioso relativo 
aos direitos de propriedade intelectual (artigos 130. o a 136. o ). As regras relativas à petição e à resposta 
apresentadas no âmbito desse contencioso (2) são portanto expostas em separado das regras relativas à 
petição e à contestação apresentadas no âmbito do restante contencioso (1). 

1) Petição e contestação (nos processos que não sejam de propriedade intelectual) 

a. Petição inicial 

18. A petição inicial deve conter as menções obrigatórias que figuram no artigo 44. o do Regulamento de 
Processo. 

19. Devem figurar no início da petição as seguintes menções: 

a) o nome e o domicílio do demandante ou recorrente; 

b) o nome e a qualidade do representante do demandante ou recorrente; 

c) a designação da parte contra a qual a petição é apresentada; 

d) as declarações referidas no artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento de Processo (escolha de domicílio no 
Luxemburgo e/ou aceitação de notificações feitas por meios técnicos de comunicação). 

20. A parte introdutória da petição deve ser seguida de uma breve exposição dos factos na origem do 
litígio. 

21. A argumentação jurídica deve ser estruturada em função dos fundamentos invocados. É geralmente 
útil fazê-la anteceder de uma apresentação esquemática dos fundamentos invocados. Além disso, é 
aconselhável atribuir um título a cada um dos fundamentos invocados, a fim de os tornar facilmente 
identificáveis. 

22. Os pedidos da ação ou do recurso devem ser redigidos com precisão, no início ou no fim da petição. 

23. A um recurso de anulação deve ser anexa uma cópia do ato impugnado, identificando-o como tal. 

24. Com a petição, devem ser apresentados, separadamente dos anexos mencionados no texto do articu­
lado, os documentos referidos no artigo 44. o , n. os 3 e 5, alíneas a) e b), do Regulamento de Processo. 
Para efeitos da apresentação do documento previsto no artigo 44. o , n. o 3, do Regulamento de 
Processo, pode, em conformidade com o artigo 8. o , n. o 2, das Instruções ao Secretário, remeter-se 
para uma peça já apresentada na Secretaria do Tribunal. 

25. A petição deve ser acompanhada de um resumo dos fundamentos e principais argumentos invocados, 
a fim de facilitar a redação da comunicação prevista no artigo 24. o , n. o 6, do Regulamento de 
Processo. Dado que a comunicação deve ser publicada no Jornal Oficial da União Europeia em todas 
as línguas oficias, pede-se que esse resumo não exceda duas páginas e que seja elaborado segundo o 
modelo disponibilizado em linha no sítio Internet do Tribunal de Justiça da União Europeia. O resumo 
deve ser apresentado separadamente dos anexos mencionados na petição. Caso não seja apresentado 
através da aplicação e-Curia, o resumo deve ser enviado por correio eletrónico, sob a forma de simples 
ficheiro eletrónico, para o endereço GeneralCourt.Registry@curia.europa.eu, com indicação do pro­
cesso ao qual se refere.
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26. O oferecimento da prova deve ser feito com precisão e de modo expresso, devendo indicar-se 
claramente os factos a provar: 

— uma prova documental deve fazer referência a um número da lista dos anexos ou, se o documento 
não estiver na posse do demandante ou recorrente, indicar de que modo o documento pode ser 
obtido; 

— uma prova testemunhal ou um pedido de informações deve designar com precisão a pessoa em 
questão. 

27. Se a petição for apresentada depois de ter sido feito o pedido de assistência judiciária, o qual tem por 
efeito suspender o prazo da ação ou do recurso em conformidade com o artigo 96. o , n. o 4, do 
Regulamento de Processo, essa informação deve ser mencionada no início da petição inicial. 

28. Se a petição for apresentada após a notificação do despacho que se pronuncia sobre um pedido de 
assistência judiciária, deve ser igualmente mencionada na petição a data em que o despacho foi 
notificado ao demandante ou recorrente. 

b. Contestação ou resposta 

29. A contestação ou resposta deve conter as menções obrigatórias que figuram no artigo 46. o , n. o 1, do 
Regulamento de Processo. 

30. Devem figurar no início da contestação ou resposta, além do número do processo e da indicação do 
demandante ou recorrente, as seguintes menções: 

a) o nome e o domicílio do demandado ou recorrido; 

b) o nome e a qualidade do representante do demandado ou recorrido; 

c) as declarações referidas no artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento de Processo (escolha de domicílio no 
Luxemburgo e/ou aceitação de notificações feitas por meios técnicos de comunicação). 

31. Os pedidos do demandado ou recorrido devem ser redigidos com precisão, no início ou no fim da 
contestação ou resposta. 

32. Os pontos 21, 24 e 26 das Instruções Práticas aplicam-se à contestação ou resposta. 

33. Qualquer impugnação dos factos alegados pela parte contrária deve ser expressa e indicar com 
precisão os factos em causa. 

2) Petição e resposta (nos processos de propriedade intelectual) 

a. Petição inicial 

34. A petição inicial deve conter as menções obrigatórias que figuram nos artigos 44. o e 132. o , n. o 1, do 
Regulamento de Processo. 

35. Devem figurar no início da petição: 

a) o nome e o domicílio do recorrente; 

b) o nome e a qualidade do representante do recorrente; 

c) os nomes de todas as partes no processo na Câmara de Recurso e as moradas por estas indicadas 
para efeitos das notificações no âmbito desse processo; 

d) a indicação da data na qual a decisão da Câmara de Recurso, objeto do recurso, foi notificada ao 
recorrente; 

e) as declarações referidas no artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento de Processo (escolha de domicílio no 
Luxemburgo e/ou aceitação de notificações feitas por meios técnicos de comunicação). 

36. A decisão impugnada da Câmara de Recurso deve ser anexada à petição. 

37. Os pontos 20 a 22, 24, 26 a 28 das presentes Instruções Práticas aplicam-se às petições nos processos 
de propriedade intelectual.
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b. Resposta 

38. A resposta deve conter as menções obrigatórias que figuram no artigo 46. o , n. o 1, do Regulamento de 
Processo. 

39. Deve figurar no início da resposta, além do número do processo e da indicação do recorrente: 

a) o nome e o domicílio do recorrido ou do interveniente; 

b) o nome e a qualidade do representante do recorrido ou do representante do interveniente; 

c) as declarações referidas no artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento de Processo (escolha de domicílio no 
Luxemburgo e/ou aceitação de notificações feitas por meios técnicos de comunicação). 

40. Os pedidos do recorrido ou do interveniente devem ser redigidos com precisão, no início ou no fim 
da resposta. 

41. Os pontos 21, 24, 26 e 33 das presentes Instruções Práticas aplicam-se à resposta. Quando a resposta 
for precedida da apresentação pela outra parte no processo na Câmara de Recurso de uma tomada de 
posição sobre a língua do processo, em conformidade com o artigo 131. o , n. o 2, do Regulamento de 
Processo, esse documento é acompanhado do documento referido no artigo 44. o , n. o 3, do Regula­
mento de Processo. 

B.2. Recursos de decisões do Tribunal da Função Pública 

a. Petição de recurso 

42. A petição de recurso deve ter o conteúdo previsto no artigo 138. o , n. o 1, do Regulamento de 
Processo. 

43. Devem figurar no início da petição de recurso: 

a) o nome e o domicílio da parte que interpõe o recurso, designada recorrente; 

b) o nome e a qualidade do representante do recorrente; 

c) a indicação da decisão do Tribunal da Função Pública objeto do recurso (natureza, formação de 
julgamento, data e número do processo); 

d) a designação das outras partes no processo no Tribunal da Função Pública; 

e) a indicação da data em que a decisão do Tribunal da Função Pública foi recebida pelo recorrente; 

f) as declarações referidas no artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento de Processo (escolha de domicílio no 
Luxemburgo e/ou aceitação de notificações feitas por meios técnicos de comunicação). 

44. Deve figurar no início ou no fim da petição a formulação precisa dos pedidos do recorrente (ar­
tigo 139. o , n. o 1, do Regulamento de Processo). 

45. Em geral, não é necessário descrever os antecedentes e o objeto do litígio; basta fazer referência à 
decisão do Tribunal da Função Pública. 

46. Recomenda-se que os fundamentos sejam enunciados de forma sucinta e esquemática no início da 
petição. A argumentação jurídica deve ser estruturada em função dos fundamentos de recurso invo­
cados, nomeadamente dos erros de direito invocados. 

47. Deve anexar-se à petição uma cópia da decisão do Tribunal da Função Pública objeto do recurso.
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48. A petição de recurso deve ser acompanhada de um resumo dos fundamentos e principais argumentos 
invocados, a fim de facilitar a redação da comunicação prevista no artigo 24. o , n. o 6, do Regulamento 
de Processo. Dado que a comunicação deve ser publicada no Jornal Oficial da União Europeia em todas 
as línguas oficiais, pede-se que esse resumo não exceda duas páginas e que seja elaborado segundo o 
modelo disponibilizado em linha no sítio Internet do Tribunal de Justiça da União Europeia. O resumo 
deve ser apresentado separadamente dos anexos mencionados na petição e, caso não seja enviado 
através da aplicação e-Curia, deve ser remetido, por correio eletrónico, sob a forma de simples ficheiro 
eletrónico, para o endereço GeneralCourt.Registry@curia.europa.eu, com indicação do processo ao qual 
se refere. 

49. Com a petição de recurso deve ser apresentado o documento referido no artigo 44. o , n. o 3, do 
Regulamento de Processo (documento comprovativo de que o advogado está autorizado a exercer 
a advocacia nos tribunais de um Estado-Membro ou de outro Estado parte no Acordo sobre o Espaço 
Económico Europeu), exceto se a parte que interpõe o recurso, caso seja uma instituição da União ou 
um Estado-Membro, for representada por um agente. Para efeitos da apresentação do documento 
previsto pelo artigo 44. o , n. o 3, do Regulamento de Processo, do Regulamento de Processo, pode, em 
conformidade com o artigo 8. o , n. o 2, das Instruções ao Secretário, remeter-se para uma peça já 
apresentada na Secretaria do Tribunal. 

b. Resposta 

50. A resposta deve ter o conteúdo previsto no artigo 141. o , n. o 2, do Regulamento de Processo. 

51. Além do número do processo e da indicação do recorrente, deve figurar no início da resposta: 

a) o nome e o domicílio da parte que apresenta a resposta; 

b) o nome e a qualidade do representante dessa parte; 

c) a data em que o recurso foi recebido pela parte; 

d) as declarações referidas no artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento de Processo (escolha de domicílio no 
Luxemburgo e/ou aceitação de notificações feitas por meios técnicos de comunicação). 

52. No início ou no fim da resposta deve figurar a formulação precisa dos pedidos da parte que apresenta 
o articulado (artigo 142. o , n. o 1, do Regulamento de Processo). 

53. Se os pedidos formulados na resposta tiverem por objeto a anulação, total ou parcial, da decisão do 
Tribunal da Função Pública com base num fundamento não suscitado no recurso, isso deve ser 
indicado no título do articulado («resposta com recurso subordinado»). 

54. A argumentação jurídica deve, na medida do possível, ser estruturada em função dos fundamentos 
invocados pelo recorrente e/ou, se for caso disso, dos fundamentos invocados no âmbito do recurso 
subordinado. 

55. Dado que o quadro factual ou jurídico já foi objeto do acórdão recorrido, só a título excecional esse 
quadro é retomado na resposta, na medida em que a sua apresentação na petição de recurso seja 
contestada ou exija esclarecimentos. Qualquer contestação deve ser expressa e indicar com precisão o 
elemento de facto ou de direito em causa. 

56. Com a resposta deve ser apresentado o documento referido no artigo 44. o , n. o 3, do Regulamento de 
Processo (documento comprovativo de que o advogado está autorizado a exercer a advocacia nos 
tribunais de um Estado-Membro ou de outro Estado parte no Acordo sobre o Espaço Económico 
Europeu), exceto se a parte que a apresenta, caso seja uma instituição da União ou um Estado- 
-Membro, for representada por um agente. 

C. QUANTO À APRESENTAÇÃO DE ANEXOS AOS ATOS PROCESSUAIS 

57. Só podem ser anexadas a um ato processual as peças mencionadas no texto do ato e que sejam 
necessárias para provar ou ilustrar o respetivo conteúdo.
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58. A apresentação de anexos só é aceite se for acompanhada de uma lista de anexos, a qual deve incluir, 
em relação a cada peça anexada: 

a) o número do anexo (referir o ato processual ao qual as peças são anexadas utilizando uma letra e 
um número: por exemplo: anexo A.1, A.2,… para os anexos à petição; B.1, B.2, … para os anexos 
à contestação ou resposta… C.1, C.2,… para os anexos à réplica; D.1, D.2,… para os anexos à 
tréplica); 

b) uma descrição sucinta do anexo, com a indicação da sua natureza (por exemplo: «carta» com 
indicação da data, do autor, do destinatário e do número de páginas do anexo); 

c) a indicação da página do ato processual e do número do parágrafo em que o documento é 
mencionado e que justifica a sua apresentação. 

59. As peças anexadas a um ato processual devem ser paginadas, em cima à direita, por ordem crescente. 
A paginação das peças pode ser feita quer na sequência das do ato ao qual estão anexadas, quer 
continuamente mas em separado do ato em causa. 

60. Quando os próprios anexos incluírem anexos, a sua numeração e a sua apresentação devem ser feitas 
de modo a evitar qualquer confusão, utilizando eventualmente separadores. 

61. Qualquer referência a uma peça apresentada deve conter o número do anexo pertinente, tal como este 
figura na lista de anexos, incluindo a indicação do ato com o qual o anexo é apresentado, na forma 
indicada no ponto 58, supra. 

D. QUANTO AOS CASOS DE REGULARIZAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

D.1. Casos de regularização da petição 

a. Requisitos cuja inobservância justifica que a petição não seja notificada 

62. Se uma petição não estiver em conformidade com os requisitos seguintes, a Secretaria não procede à 
sua notificação, sendo fixado um prazo razoável para a sua regularização: 

Ações e recursos diretos 
(que não sejam de propriedade intelectual) Processos de propriedade intelectual Recursos 

a) apresentação do documento de legiti­
mação do advogado (artigo 44. o , n. o 3, 
do Regulamento de Processo) 

apresentação do documento de legitima­
ção do advogado (artigo 44. o , n. o 3, do 
Regulamento de Processo 

apresentação do do­
cumento de legitima­
ção do advogado 
(artigo 44. o , n. o 3, 
do Regulamento de 
Processo) 

b) prova da existência jurídica da pessoa 
coletiva de direito privado [artigo 44. o , 
n. o 5, alínea a), do Regulamento de 
Processo] 

prova da existência jurídica da pessoa 
coletiva de direito privado [artigo 44. o , 
n. o 5, alínea a), do Regulamento de 
Processo] 

c) mandato [artigo 44. o , n. o 5, alínea b), 
do Regulamento de Processo] 

mandato [artigo 44. o , n. o 5, alínea b), do 
Regulamento de Processo] 

d) prova de que o mandato foi regular­
mente outorgado por um representante 
com poderes para o efeito [artigo 44. o , 
n. o 5, alínea b), do Regulamento de 
Processo] 

prova de que o mandato foi regular­
mente outorgado por um representante 
com poderes para o efeito [artigo 44. o , 
n. o 5, alínea b), do Regulamento de 
Processo] 

e) apresentação do ato impugnado (re­
curso de anulação) ou do documento 
comprovativo da data do convite para 
agir (ação por omissão) (artigo 21. o , se­
gundo parágrafo, do Estatuto; ar­
tigo 44. o , n. o 4, do Regulamento de 
Processo) 

apresentação da decisão impugnada da 
Câmara de Recurso (artigo 132. o , n. o 1, 
segundo parágrafo, do Regulamento de 
Processo) 

apresentação da deci­
são do Tribunal da 
Função Pública que 
é objeto de recurso 
(artigo 138. o , n. o 2, 
do Regulamento de 
Processo)
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Ações e recursos diretos 
(que não sejam de propriedade intelectual) Processos de propriedade intelectual Recursos 

f) o(s) nome(s) da parte/das parte(s) no 
processo na Câmara de Recurso e as 
moradas que estas tinham indicado 
para efeitos das notificações a efetuar 
no âmbito desse processo (artigo 132. o , 
n. o 1, primeiro parágrafo, do Regula­
mento de Processo) 

g) a data da notificação da decisão da Câ­
mara de Recurso (artigo 132. o , n. o 1, 
segundo parágrafo, do Regulamento de 
Processo) 

a data da notificação 
da decisão do Tribu­
nal da Função Pú­
blica que é objeto 
de recurso (ar­
tigo 138. o , n. o 2, do 
Regulamento de 
Processo) 

b. Requisitos de forma cuja inobservância justifica o adiamento da notificação 

63. Se uma petição não estiver em conformidade com os requisitos de forma seguintes, a notificação da 
petição será adiada, sendo fixado um prazo razoável para a sua regularização: 

Petição apresentada em papel 
(apresentação, sendo caso disso, precedida de envio por 

telecopiador ou por correio eletrónico) 
Petição apresentada através de e-Curia 

a) indicação da morada do demandante ou recorrente 
[artigo 21. o , primeiro parágrafo, do Estatuto; ar­
tigo 44. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento de Pro­
cesso; pontos 19, alínea a), 35, alínea a) ou 43, 
alínea a), das Instruções Práticas] 

indicação da morada do demandante ou recorrente 
[artigo 21. o , primeiro parágrafo, do Estatuto; ar­
tigo 44. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento de Pro­
cesso; pontos 19, alínea a), 35, alínea a) ou 43, 
alínea a), das Instruções Práticas] 

b) aposição da assinatura manuscrita do representante 
(ponto 11 das Instruções Práticas) 

c) numeração dos parágrafos (ponto 6 das Instruções 
Práticas) 

numeração dos parágrafos (ponto 10 das Instruções 
Práticas) 

d) apresentação dos anexos mencionados na lista (ar­
tigo 43. o , n. o 1, segundo parágrafo, do Regula­
mento de Processo) 

apresentação dos anexos mencionados na lista (ar­
tigo 43. o , n. o 1, segundo parágrafo, do Regulamento 
de Processo) 

e) número suficiente de cópias dos anexos menciona­
dos na lista (artigo 43. o , n. o 1, segundo parágrafo, 
do Regulamento de Processo) 

f) apresentação da lista de anexos (artigo 43. o , n. o 4, 
do Regulamento de Processo; ponto 58 das Instru­
ções Práticas) 

apresentação da lista de anexos (artigo 43. o , n. o 4, do 
Regulamento de Processo; ponto 58 das Instruções 
Práticas) 

g) número suficiente de cópias da lista (artigo 43. o , 
n. o 1, segundo parágrafo, do Regulamento de Pro­
cesso) 

h) lista de anexos com uma descrição sucinta dos 
mesmos [ponto 58, alínea b), das Instruções Práti­
cas] e com indicação da página e do(s) parágrafo(s) 
[ponto 58, alínea c), das Instruções Práticas] 

lista de anexos com uma descrição sucinta dos mes­
mos [ponto 58, alínea b), das Instruções Práticas] e 
com indicação da página e do(s) parágrafo(s) [ponto 
58, alínea c), das Instruções Práticas] 

i) número suficiente de cópias da lista de anexos, com 
indicação da página e do(s) parágrafo(s) (artigo 43. o , 
n. o 1, segundo parágrafo, do Regulamento de Pro­
cesso)
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Petição apresentada em papel 
(apresentação, sendo caso disso, precedida de envio por 

telecopiador ou por correio eletrónico) 
Petição apresentada através de e-Curia 

j) número suficiente de cópias do ato impugnado ou 
da peça comprovativa da data do convite para agir 
(artigo 43. o , n. o 1, segundo parágrafo, do Regula­
mento de Processo) 

k) apresentação de um exemplar do contrato que con­
tém a cláusula compromissória (artigo 44. o , n. o 5A, 
do Regulamento de Processo) 

apresentação de um exemplar do contrato que con­
tém a cláusula compromissória (artigo 44. o , n. o 5A, 
do Regulamento de Processo) 

l) número suficiente de cópias do exemplar do con­
trato que contém a cláusula compromissória (ar­
tigo 43. o , n. o 1, segundo parágrafo, do Regula­
mento de Processo) 

m) paginação da petição e dos anexos [pontos 12, 
alínea d), e 59 das Instruções Práticas] 

paginação da petição e dos anexos [pontos 12, alínea 
d), e 59 das Instruções Práticas] 

n) número suficiente de cópias autenticadas da petição 
(sete para os processos em matéria de propriedade 
intelectual inter partes, e seis para todos os outros 
processos) (artigo 43. o , n. o 1, segundo parágrafo, 
do Regulamento de Processo) 

o) apresentação das cópias autenticadas da petição (ar­
tigo 43. o , n. o 1, segundo parágrafo, do Regula­
mento de Processo; ponto 9 das Instruções Práticas) 

c. Requisitos de forma cuja inobservância não impede a notificação 

64. Se não estiver em conformidade com os requisitos de forma seguintes, a petição é notificada, sendo 
fixado um prazo razoável para a sua regularização: 

a) a domiciliação (escolha de domicílio no Luxemburgo e/ou aceitação de notificações realizadas por 
meios técnicos de comunicação) [artigo 44. o , n. o 2, do Regulamento de Processo; artigo 10. o , n. o 3, 
das Instruções ao Secretário; pontos 8 e 19, alínea d), das Instruções Práticas]; 

b) o documento de legitimação para qualquer novo advogado mandatado artigo 44. o , n. o 3, do 
Regulamento de Processo); 

c) nos processos que não sejam de propriedade intelectual, o resumo dos fundamentos e principais 
argumentos (pontos 25 e 48 das Instruções Práticas); 

d) a tradução na língua do processo de uma peça redigida numa língua diferente da língua do 
processo (artigo 35. o , n. o 3, segundo parágrafo, do Regulamento de Processo). 

D.2. Casos de regularização das petições volumosas 

65. É objeto de regularização, salvo instrução em sentido contrário do presidente, uma petição cujo 
número de páginas exceda em 40% o número máximo de páginas fixado no ponto 15 das presentes 
Instruções Práticas. 

66. Pode ser objeto de regularização, por instrução nesse sentido do presidente, uma petição cujo número 
de páginas exceda em menos de 40% o número máximo de páginas fixado no ponto 15 das presentes 
Instruções Práticas. 

67. Quando for pedido ao demandante que proceda à regularização, é adiada a notificação ao demandado 
da petição cujo volume justifica a regularização.
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D.3. Casos de regularização dos outros atos processuais 

68. Sempre que necessário, os casos de regularização atrás mencionados aplicam-se aos outros atos 
processuais além da petição. 

E. QUANTO AO PEDIDO DE TRAMITAÇÃO ACELERADA NUM PROCESSO 

69. Uma petição que tenha sido objeto de pedido de tramitação acelerada não deve, em princípio, ter mais 
de 25 páginas. O pedido deve ser apresentado em conformidade com o enunciado nos pontos 18 a 
25, supra. 

70. O pedido para que o Tribunal decida seguindo uma tramitação acelerada, deve ser apresentado em 
requerimento separado em conformidade com o artigo 76. o -A do Regulamento de Processo, e deve 
conter uma fundamentação sucinta relativa à urgência especial do processo e às restantes circuns­
tâncias pertinentes. Aplicam-se as disposições dos capítulos A.2, A.3 e C, supra. 

71. Recomenda-se à parte que pede a tramitação acelerada que especifique, no seu pedido, os fundamen­
tos, argumentos ou passagens do articulado em questão (petição ou contestação) que só são apre­
sentados no caso de não ser proferida decisão seguindo essa tramitação. Estas indicações, referidas no 
artigo 76. o -A, n. o 1, segundo parágrafo, do Regulamento de Processo, devem estar formuladas no 
pedido com precisão e com referência aos números dos parágrafos em questão. 

72. Recomenda-se igualmente que o pedido de tramitação acelerada contendo as indicações referidas no 
ponto precedente seja acompanhado, em anexo, da versão resumida do articulado em questão. 

73. Quando se anexa uma versão resumida, esta deve respeitar as seguintes instruções: 

a) a versão resumida tem a forma da versão inicial do articulado em questão cujas passagens su­
primidas são identificadas com parênteses retos no interior dos quais figura a menção «omissis»; 

b) os parágrafos mantidos na versão resumida conservam a mesma numeração que a da versão inicial 
do articulado em questão; 

c) a lista de anexos que acompanha a versão resumida contém, caso a versão resumida não remeta 
para os anexos da versão inicial do articulado em questão, a menção «omissis» para identificar cada 
um dos anexos omitidos; 

d) os anexos mantidos na versão resumida devem conservar a mesma numeração que a da lista de 
anexos da versão inicial do articulado em questão; 

e) os anexos mencionados na lista que acompanha a versão resumida devem ser juntos a essa versão. 

74. Para poder ser tratada rapidamente, a versão resumida deve respeitar as instruções precedentes. 

75. Quando o Tribunal pedir que seja apresentada uma versão resumida do articulado, com fundamento 
no artigo 76. o -A, n. o 4, do Regulamento de Processo, a versão resumida deve ser elaborada, salvo 
indicação em contrário, em conformidade com as instruções precedentes. 

76. Se o demandante ou recorrente não tiver indicado no seu pedido os fundamentos, argumentos ou 
passagens da sua petição que apenas devem ser tomados em consideração no caso de não se decidir 
seguindo a tramitação acelerada, o demandado ou recorrido deve responder à petição no prazo de um 
mês. 

77. Se o demandante ou recorrente tiver indicado no seu pedido os fundamentos, argumentos ou pas­
sagens da sua petição que apenas devem ser tomados em consideração no caso de não se decidir 
seguindo a tramitação acelerada, o demandado ou recorrido deve responder, no prazo de um mês, aos 
fundamentos e argumentos desenvolvidos na petição, lida à luz das indicações fornecidas no pedido de 
tramitação acelerada.
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78. Se o demandante ou recorrente tiver junto ao seu pedido uma versão resumida da petição, o 
demandado ou recorrido deve responder, no prazo de um mês, aos fundamentos e argumentos 
contidos nessa versão resumida da petição. 

79. Se o Tribunal decidir indeferir o pedido de tramitação acelerada antes de o demandado ou recorrido 
ter apresentado a sua contestação ou resposta, o prazo de um mês previsto no artigo 76. o -A, n. o 2, 
primeiro parágrafo, do Regulamento de Processo para a apresentação deste articulado é acrescido de 
um mês. 

80. Se o Tribunal decidir indeferir o pedido de tramitação acelerada depois de o demandado ou recorrido 
ter apresentado a sua contestação ou resposta no prazo de um mês previsto no artigo 76. o -A, n. o 2, 
primeiro parágrafo, do Regulamento de Processo, é concedido um novo prazo de um mês a essa parte, 
a fim de lhe permitir completar a sua contestação ou resposta. 

F. QUANTO AOS PEDIDOS DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO E DE OUTRAS MEDIDAS PROVISÓRIAS 

81. O pedido deve ser apresentado em requerimento separado. Deve ser compreensível por si só, sem que 
seja necessário fazer referência à petição no processo principal. 

82. O pedido de suspensão da execução ou de outras medidas provisórias deve indicar, de forma ex­
tremamente sucinta e concisa, o objeto do litígio, os fundamentos de facto e de direito em que se 
baseia a ação principal e que, à primeira vista, apontam para a sua procedência (fumus boni juris), bem 
como as circunstâncias que justificam a urgência. Deve indicar com precisão a medida ou as medidas 
solicitadas. São aplicáveis as disposições dos capítulos A.2, A.3, B e C, supra. 

83. Destinando-se a permitir uma apreciação do fumus boni juris no âmbito de um processo sumário, o 
pedido de medidas provisórias não deve retomar integralmente o texto da petição no processo 
principal. 

84. Para que um pedido de medidas provisórias possa ser tratado com urgência, o número máximo de 
páginas, em princípio, não deve ser superior a 25, consoante a matéria em causa e as circunstâncias 
do processo. 

G. QUANTO AOS PEDIDOS DE TRATAMENTO CONFIDENCIAL 

85. Sem prejuízo das disposições do artigo 67. o , n. o 3, segundo e terceiro parágrafos, do Regulamento de 
Processo, o Tribunal apenas toma em consideração documentos e peças de que os representantes das 
partes tenham podido tomar conhecimento e sobre os quais tenham podido pronunciar-se (artigo 67. o , 
n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de Processo). 

86. Todavia, uma parte pode pedir que certos elementos ou passagens dos atos processuais juntos aos 
autos do processo que apresentem caráter secreto ou confidencial: 

— sejam excluídos da comunicação a um interveniente (artigo 116. o , n. o 2, do Regulamento de 
Processo); 

— não sejam acessíveis a uma parte num processo apenso (artigo 50. o , n. o 2, do Regulamento de 
Processo). 

87. Um pedido de tratamento confidencial deve ser apresentado por requerimento separado. Não pode ser 
apresentado em versão confidencial. 

88. Um pedido de tratamento confidencial deve especificar a parte relativamente à qual a confidencialidade 
é solicitada. Deve limitar-se ao estritamente necessário. Em caso algum pode ter por objeto a tota­
lidade de um ato processual e só a título excecional pode referir-se à totalidade de um anexo. Com 
efeito, a comunicação de uma versão não confidencial de um ato processual, da qual tenham sido 
eliminadas certas passagens, palavras ou números, é normalmente possível sem pôr em questão os 
interesses em causa. 

89. Um pedido de tratamento confidencial deve indicar com precisão os elementos ou passagens em causa 
e conter uma fundamentação sucinta sobre o caráter secreto ou confidencial de cada um dos ele­
mentos ou passagens. A falta destas indicações pode justificar o indeferimento do pedido por parte do 
Tribunal.
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90. Ao apresentar o pedido de tratamento confidencial de um ou de vários atos processuais, a parte deve 
apresentar uma versão não confidencial do ato ou dos atos processuais de que tenham sido eliminados 
os elementos ou passagens a que o pedido se refere. 

a. Em caso de pedido de intervenção 

91. Quando é apresentado um pedido de intervenção num processo, as partes são convidadas a indicar, 
no prazo fixado pelo secretário, se solicitam o tratamento confidencial de certos dados contidos nos 
atos que já tenham sido juntos aos autos. 

92. As partes devem designar, em relação a todos os atos que apresentem posteriormente, segundo as 
formalidades impostas nos pontos 87 a 90, supra, os dados cujo tratamento confidencial solicitam, e 
fornecer, juntamente com a versão integral dos atos apresentados, uma versão na qual esses dados 
tenham sido omitidos. Caso isso não seja feito, os atos apresentados serão comunicados ao interve­
niente. 

b. Em caso de apensação de processos 

93. Quando é apresentado um pedido de intervenção num processo, as partes são convidadas a indicar, 
no prazo fixado pelo secretário, se solicitam o tratamento confidencial de certos dados contidos nos 
atos que já tenham sido juntos aos autos. 

94. As partes devem designar, em relação a todos os atos que apresentem posteriormente, segundo as 
formalidades impostas nos pontos 88 a 90 supra, os dados cujo tratamento confidencial solicitam, e 
fornecer, juntamente com a versão integral dos atos apresentados, uma versão na qual esses dados 
tenham sido omitidos. Caso isso não seja feito, os atos apresentados serão disponibilizados às outras 
partes. 

H. QUANTO AOS PEDIDOS RELATIVOS A UMA SEGUNDA TROCA DE ARTICULADOS 

H.1. Quanto aos pedidos de apresentação de réplica ou de tréplica nos processos de proprie­
dade intelectual 

95. Com base em pedido apresentado no prazo previsto no artigo 135. o , n. o 2, do Regulamento de 
Processo, o presidente pode, em conformidade com esta disposição, autorizar a apresentação de uma 
réplica ou de uma tréplica se esta for necessária para permitir à parte em causa defender o seu ponto 
de vista. 

96. Esse pedido não deve, salvo circunstâncias especiais, ter mais de 2 páginas e deve limitar-se a indicar 
sucintamente as razões específicas que, no entender da parte em causa, justificam a necessidade de 
uma réplica ou de uma tréplica. O pedido deve ser compreensível por si só, sem necessidade de fazer 
referência à petição ou à contestação ou contestações. 

H.2. Quanto aos pedidos de apresentação de réplica nos recursos de decisões do Tribunal da 
Função Pública 

97. Com base em pedido apresentado no prazo previsto no artigo 143. o , n. o 1, do Regulamento de 
Processo, o presidente pode, em conformidade com esta disposição, autorizar a apresentação de uma 
réplica, se esta for necessária para permitir ao recorrente defender o seu ponto de vista ou para 
preparar a decisão sobre o recurso. 

98. Esse pedido não deve, salvo circunstâncias especiais, ter mais de 2 páginas e deve limitar-se a indicar 
sucintamente as razões específicas que, no entender do recorrente, justificam a necessidade de uma 
réplica. O pedido deve ser compreensível por si só, sem necessidade de fazer referência à petição de 
recurso ou à resposta. 

I. QUANTO AOS PEDIDOS DE AUDIÊNCIA DE ALEGAÇÕES 

I.1. Quanto aos pedidos de audiência de alegações nos processos de propriedade intelectual 

99. O Tribunal pode decidir julgar o recurso prescindindo da fase oral, salvo se uma das partes pedir para 
ser ouvida em alegações, no prazo previsto no artigo 135. o A do Regulamento de Processo. 

100. O pedido deve indicar os motivos pelos quais a parte pretende ser ouvida. Esta fundamentação deve 
resultar de uma apreciação concreta da utilidade de uma audiência de alegações para a parte em causa 
e indicar os elementos dos autos ou da argumentação que essa parte considera necessário desenvolver 
ou refutar mais amplamente numa audiência. Não é suficiente uma fundamentação genérica fazendo 
referência à importância do processo ou das questões a decidir.
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I.2. Quanto aos pedidos de audiência de alegações nos recursos de decisões do Tribunal da 
Função Pública 

101. O Tribunal pode decidir julgar o recurso prescindindo da fase oral, salvo se uma das partes pedir para 
ser ouvida em alegações, no prazo previsto no artigo 146. o do Regulamento de Processo. 

102. O pedido deve indicar os motivos pelos quais a parte pretende ser ouvida. Esta fundamentação deve 
resultar de uma apreciação concreta da utilidade de uma audiência de alegações para a parte em causa 
e indicar os elementos dos autos ou da argumentação que essa parte considera necessário desenvolver 
ou refutar mais amplamente numa audiência. Não é suficiente uma fundamentação de caráter geral 
fazendo referência à importância do processo ou das questões a decidir. 

J. QUANTO AOS PEDIDOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

103. Para apresentar um pedido de assistência judiciária, é obrigatória a utilização de um formulário. O 
formulário está disponível no sítio Internet do Tribunal de Justiça da União Europeia, no seguinte 
endereço: http://curia.europa.eu. 

104. O formulário pode também ser pedido à Secretaria do Tribunal Geral enviando um correio eletrónico 
para o endereço seguinte GeneralCourt.Registry@curia.europa.eu, com indicação do nome e da mo­
rada, ou escrevendo uma carta para a seguinte morada: 

Greffe du Tribunal de l’Union européenne 
Rue du Fort Niedergrünewald 

L-2925 Luxembourg 

105. Não será tomado em consideração o pedido de assistência judiciária que não for feito através deste 
formulário; será objeto de uma resposta do secretário, na qual será recordado o caráter obrigatório da 
utilização do formulário, que juntará em anexo a essa resposta. 

106. O original do pedido de assistência judiciária deve ser assinado pelo requerente ou pelo seu advogado. 
Todavia, se o pedido for apresentado pelo advogado do requerente através da aplicação e-Curia, não é 
exigida a assinatura do advogado. 

107. Se o pedido de assistência judiciária for apresentado pelo advogado do requerente antes da apresen­
tação da petição, o pedido deve ser acompanhado do documento referido no artigo 44. o , n. o 3, do 
Regulamento de Processo (documento de legitimação do advogado comprovativo de que está auto­
rizado a exercer a advocacia nos tribunais de um Estado-Membro ou de outro Estado parte no Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu). Para efeitos da apresentação do documento previsto no ar­
tigo 44. o , n. o 3, do Regulamento de Processo, pode, em conformidade com o artigo 8. o , n. o 2, das 
Instruções ao Secretário, remeter-se para uma peça já apresentada na Secretaria do Tribunal. 

108. O formulário destina se a permitir ao Tribunal dispor, em conformidade com o artigo 95. o , n. o 2, do 
Regulamento de Processo, das informações necessárias para decidir utilmente do pedido de assistência 
judiciária. Trata-se: 

— dos dados relativos à situação económica do requerente 

e, 

— caso a ação ou recurso ainda não tiver sido proposta, dos dados relativos ao objeto da dita ação ou 
recurso, aos factos da causa e à respetiva argumentação. 

109. O requerente deve apresentar, juntamente com o formulário, os documentos justificativos das suas 
afirmações. 

110. O formulário devidamente preenchido e os documentos justificativos devem ser compreensíveis por si 
sós, sem que seja necessário fazer referência a outra correspondência eventualmente apresentada ao 
Tribunal pelo requerente. 

111. Sem prejuízo da possibilidade de o Tribunal pedir informações ou a apresentação de documentos 
complementares com base no artigo 64. o do Regulamento de Processo, o pedido de assistência 
judiciária não pode ser completado com a apresentação posterior de adendas; tais adendas serão 
devolvidas se forem apresentadas sem terem sido pedidas pelo Tribunal. Em casos excecionais, podem, 
todavia, ser aceites posteriormente documentos justificativos da situação económica precária do re­
querente, mediante explicação adequada da sua apresentação tardia.
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112. Por força do artigo 96. o , n. o 4, do Regulamento de Processo, a apresentação de um pedido de 
assistência judiciária suspende o prazo previsto para a propositura da ação ou recurso a que o pedido 
se refere, até à data da notificação do despacho que se pronuncia sobre o pedido ou, quando nesse 
despacho não seja designado um advogado para representar o interessado, até à data da notificação do 
despacho que designa um advogado para representar o requerente. 

113. A suspensão produz efeitos a partir da data da apresentação do formulário ou, quando o pedido de 
assistência judiciária for apresentado sem utilização do formulário, a partir da data da apresentação 
desse pedido, na condição de o formulário ser enviado no prazo fixado pela Secretaria para esse efeito 
na carta mencionada no ponto 105, supra. Se o formulário não for enviado no prazo fixado, a 
suspensão produz efeitos a partir da data de apresentação do formulário. 

114. Caso o formulário tenha sido apresentado por telecopiador ou por correio eletrónico, o original 
contendo a assinatura manuscrita do advogado ou a do requerente deve dar entrada na Secretaria 
do Tribunal o mais tardar dez dias após essa apresentação, a fim de que a data da apresentação do fax 
ou do correio eletrónico seja tomada em consideração para efeitos da suspensão do prazo da ação ou 
recurso. Caso o original não seja apresentado nesse prazo de dez dias, a suspensão do prazo da ação 
ou recurso produzirá efeitos a contar da data da apresentação do original. Em caso de discrepância 
entre o original assinado e a cópia anteriormente apresentada, apenas será tido em conta o original 
assinado, e a data considerada para efeitos da suspensão do prazo da ação ou recurso é a data da 
apresentação desse original. 

II. QUANTO À FASE ORAL 

115. A fase oral consiste: 

— em recordar, sendo caso disso, de forma bastante sintética, a posição tomada, sublinhando os 
fundamentos essenciais desenvolvidos por escrito; 

— em clarificar, se necessário, determinados argumentos desenvolvidos durante a fase escrita e em 
apresentar, eventualmente, os argumentos novos relativos a acontecimentos ocorridos depois do 
encerramento da fase escrita e que, por essa razão, não poderiam ter sido expostos nas con­
tribuições escritas; 

— em responder às eventuais perguntas do Tribunal. 

116. Cabe a cada parte apreciar, tendo em conta a finalidade da fase oral definida no ponto precedente, se 
uma alegação é realmente útil ou se basta uma simples remissão para as observações ou os articulados 
escritos. A fase oral pode então concentrar-se nas respostas às perguntas do Tribunal. Quando o 
representante considere necessário usar da palavra, pode limitar-se à exposição de determinados 
pontos e, em relação a outros, fazer referência aos articulados. 

117. Se uma parte não apresentar alegações, o seu silêncio não pode em circunstância alguma ser inter­
pretado como equivalendo à aprovação das alegações desenvolvidas por outra parte, se a argumen­
tação em causa já tiver sido refutada por escrito. Esse silêncio não impedirá esta parte de responder a 
uma alegação da outra parte. 

118. Em determinadas hipóteses, o Tribunal pode considerar que é preferível iniciar a fase oral com 
perguntas dos seus membros aos representantes das partes. Neste caso, pede-se que estes últimos 
tenham em conta essas perguntas caso queiram em seguida fazer alegações breves. 

119. Por razões de clareza e a fim de permitir uma melhor compreensão das alegações pelos membros do 
Tribunal, em vez de ler um texto, é geralmente preferível falar livremente recorrendo a notas. Pede-se 
igualmente aos representantes que simplifiquem, na medida do possível, a sua apresentação do 
processo. Uma série de frases curtas é sempre preferível a um período longo e complicado. Além 
disso, os representantes simplificariam a tarefa do Tribunal se estruturassem as suas alegações e 
precisassem, antes de qualquer desenvolvimento, o plano que tencionam adotar. 

120. Quando as alegações tiverem sido preparadas por escrito, recomenda-se que, na redação do texto, se 
tenha em conta que este deve ser apresentado oralmente e que, assim, se deve aproximar o mais 
possível de uma exposição oral. Para facilitar a interpretação, pede-se aos representantes das partes que 
enviem com antecedência à divisão de interpretação o eventual texto ou suporte escrito das suas 
alegações por telecopiador [(+ 352) 43.03.36.97] ou por correio eletrónico (interpret@curia.europa. 
eu). 

121. É garantida a confidencialidade das notas de alegações enviadas. A fim de evitar qualquer equívoco, 
deve ser indicado o nome da parte. As notas de alegações não são juntas aos autos do processo.
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122. Recorda-se aos representantes que, consoante os casos, apenas alguns membros do Tribunal seguem as 
alegações na língua em que estas são proferidas e que os restantes ouvem a interpretação simultânea. 
Recomenda-se vivamente aos representantes, a fim de assegurar um melhor desenrolar da fase oral e a 
manutenção do padrão de qualidade da interpretação simultânea, que falem lentamente e ao micro­
fone. 

123. Quando os representantes pretenderem citar literalmente passagens de certos textos ou documentos, 
em especial passagens não mencionadas nos autos do processo, é útil indicá-las aos intérpretes antes 
da audiência. Do mesmo modo, pode ser útil assinalar-lhes os termos eventualmente difíceis de 
traduzir. 

124. Dado que as salas de audiência do Tribunal estão equipadas com um sistema de amplificação auto­
mática de som, pede-se aos representantes que liguem o microfone pressionando o respetivo botão e 
que aguardem, antes de começarem a falar, que o sinal luminoso se acenda. Deve evitar-se pressionar 
o botão enquanto um juiz ou outra pessoa tiver a palavra, a fim de não lhe desligar o microfone. 

125. A duração das alegações pode variar consoante a complexidade do processo e a existência ou 
inexistência de elementos de facto novos. Pede-se aos representantes das partes principais que limitem 
a duração das alegações a aproximadamente 15 minutos para cada parte e a 10 minutos (nos 
processos apensos, cada parte principal dispõe de 15 minutos para cada um dos processos e cada 
parte interveniente dispõe de 10 minutos para cada um dos processos) para os intervenientes, a menos 
que a Secretaria lhes tenha dado outra indicação a este respeito. Esta limitação refere-se unicamente à 
alegação propriamente dita e não inclui o tempo utilizado para responder às perguntas feitas na 
audiência. 

126. Se as circunstâncias o exigirem, pode ser dirigido à Secretaria um pedido de prorrogação deste tempo 
normal de alegações, devidamente fundamentado e precisando o tempo de palavra considerado 
necessário, pelo menos quinze dias antes da data da audiência (ou mais tarde, em caso de circuns­
tâncias excecionais devidamente fundamentadas). Os representantes são informados do tempo de 
alegações de que dispõem na sequência desses pedidos. 

127. Quando vários representantes agirem por uma parte, em princípio, apenas dois deles, no máximo, 
poderão apresentar alegações, e o total das suas intervenções orais não deverá exceder os tempos de 
palavra atrás indicados. As respostas às perguntas dos juízes e as réplicas aos restantes representantes 
poderão ser todavia asseguradas por consultores diferentes dos que apresentaram as alegações. 

128. Quando várias partes defenderem a mesma tese perante o Tribunal (hipótese, nomeadamente, das 
intervenções ou dos processos apensos), os seus representantes são convidados a concertarem-se antes 
da audiência, a fim de evitar uma repetição de alegações. 

129. O relatório para audiência, redigido pelo juiz relator, limita-se ao enunciado dos fundamentos e a um 
resumo sucinto dos argumentos das partes. 

130. O Tribunal procura fazer chegar o relatório para audiência aos representantes das partes, três semanas 
antes da audiência. O relatório para audiência destina-se unicamente a preparar a audiência para a fase 
oral. 

131. Se, na audiência, os representantes apresentarem observações orais sobre o relatório para audiência, 
estas são registadas em ata pelo secretário ou pelo secretário em exercício. 

132. O relatório para audiência é posto à disposição do público à entrada da sala de audiências no dia da 
audiência de alegações. 

133. Pede-se aos representantes, quando citem uma decisão do Tribunal de Justiça, do Tribunal Geral ou do 
Tribunal da Função Pública, que a indiquem pela sua denominação corrente, o número do processo e 
que precisem, sendo caso disso, o(s) número(s) pertinente(s) do documento. 

134. O Tribunal só em circunstâncias excecionais admite a apresentação de documentos na audiência e 
apenas depois de ouvidas as partes. 

135. Um pedido de utilização de certos meios técnicos para efeitos de uma apresentação audiovisual deve 
ser feito em tempo útil. As modalidades de utilização desses meios são determinadas com o secretário, 
a fim de ter em conta as eventuais contingências de ordem técnica ou prática.
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III. ENTRADA EM VIGOR DAS PRESENTES INSTRUÇÕES PRÁTICAS 

136. As presentes Instruções Práticas revogam e substituem as Instruções Práticas às Partes de 5 de julho de 
2007 (JO L 232, p. 7), conforme alteradas em 16 de junho de 2009 (JO L 184, p. 8), 17 de maio de 
2010 (JO L 170, p. 49) e 8 de junho de 2011 (JO L 180, p. 52). 

137. As presentes Instruções Práticas são publicadas no Jornal Oficial da União Europeia. Entram em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação. 

Feito no Luxemburgo, em 24 de janeiro de 2012. 

O Secretário 

E. COULON 
O Presidente 

M. JAEGER
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Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
DVD anual 

22 línguas oficiais da UE 1 310 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 840 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, DVD mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 100 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, DVD, uma edição por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus atos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num DVD multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à receção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na Internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso direto e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os atos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
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